
ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

Protocolo:

18.435.532-9
Órgão Cadastro: UNESPAR/PVAI

Em: 13/12/2021 20:58
05.012.896/0001-42CNPJ Interessado

Interessado 1: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ
Interessado 2:  -
Assunto: ESTRUTURA, ORGANIZACAO E
Palavras-chave: REGULAMENTO

Cidade: PARANAVAI / PR

Nº/Ano  -
Detalhamento: SOLICITA À PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO (COU) APRECIAÇÃO DE MINUTA

DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA AS RELAÇÕES ENTRE AS FUNDAÇÕES DE APOIO E
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR, NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL

Para informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocolo

Código TTD: -

1
1



Campus de Paranavaí
DIREÇÃO DE CAMPUS

Protocolo: 18.435.532-9

Assunto:

Solicita  à  presidente  do  Conselho  Universitário  (COU)
apreciação de Minuta de Resolução que Regulamenta as
relações entre as Fundações de Apoio e a Universidade
Estadual do Paraná - UNESPAR, nos termos da Lei Estadual
no 20.537, de 20 de abril de 2021.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
13/12/2021 21:02Data:

Senhora Presidente,

Considerando  as  atribuições  contidas  na  Portaria  no  871/2021  -
Reitoria/Unespar,  que  designa  Grupo  de  Trabalho  para  levantamento  das
condições/relações das Fundações de Apoio no âmbito da Universidade Estadual
do Paraná -  UNESPAR, encaminhamos à Secretaria dos Conselhos Superiores
Minuta de Resolução que estabelece o regramento do tema em tela, a fim de que
seja pautado na Sessão do COU que ocorrerá no próximo dia 17 de dezembro.

Cordialmente,

Prof. Ivan Ferreira da Cruz
Presidente do Grupo de Trabalho
Portaria 871/2021 - Reitoria-Unespar
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PORTARIA N.º 871/2021 - REITORIA/UNESPAR

Designa Grupo de Trabalho para levantamento das 
condições/relações das Fundações de Apoio no 
âmbito da Universidade Estadual do Paraná 
(UNESPAR).

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná UNESPAR, no uso de suas
atribuições estatutárias, legais e regimentais; considerando a Lei Estadual nº 
20.537/2021, que dispõe sobre as relações entre as Instituições de Ensino Superior, 
os Hospitais Universitários e os Institutos de Ciência e Tecnologia públicos do 
Estado do Paraná e suas Fundações de Apoio; considerando o Decreto Estadual 
8796-2021; considerando  a deliberação contida na Ata da 8ª Sessão (6ª  
Extraordinária)  do  Conselho  de Planejamento,  Administração  e  Finanças    
CAD,  realizada  no  dia  03  (três) de setembro de 2021, pela plataforma digital 
Microsoft Teams; considerando o protocolo digital nº 18.015.859-6;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar Grupo de Trabalho para levantamento das condições/relações 
das Fundações de Apoio no âmbito da Universidade, conforme segue:

I - Coordenador: Ivan Ferreira da Cruz, RG nº 1.334.484- 1/PR, Campus de 
Paranavaí;
II - Membros: Daniel Fernando Matheus Gomes, RG nº 3.043.685-7/PR, Campus de 
Apucarana; João Marcos Borges Avelar, RG nº 4.201.701-9/PR, Campus de Campo
Mourão e Moacir Dalla Palma,  RG  nº  4.425.004-7/PR Campus de Paranaguá

Art. 2º Fica estipulado o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis, para apresentação 
do relatório diagnóstico contendo: histórico funcional, pendências judiciais 
arquivadas e em trâmite, convênios, informações financeiras e parecer final sobre a 
viabilidade do funcionamento das Fundações junto à UNESPAR.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas demais disposições em 
contrário e não produz efeitos financeiros.

Art. 4º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar.

Gabinete da Reitoria, 03 de novembro de 2021.
Salete Paulina Machado Sirino

Reitora
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Lei 20537 - 20 de Abril de 2021

Publicado no Diário Oficial nº. 10918 de 20 de Abril de 2021

Súmula: Dispõe sobre as relações entre as Instituições de Ensino Superior, os Hospitais Universitários e os
Institutos de Ciência e Tecnologia públicos do Estado do Paraná e suas Fundações de Apoio.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei normatiza as relações entre as Instituições Estaduais de Ensino Superior do Paraná (IEES),
os Hospitais Universitários (HUs) e os Institutos de Ciência e Tecnologia públicos (ICTs) com as Fundações
de Apoio, constituídas na forma da Lei.

§ 1º Subordinam-se às normas desta Lei:

I - as Instituições Públicas de Ensino Superior do Paraná (IEES);

II - os Hospitais Universitários (HUs);

III - os Institutos de Ciência e Tecnologia públicos (ICTs); e

IV - as Fundações de Apoio criadas na forma da Lei.

§ 2º As Fundações de Apoio serão credenciadas pelas respectivas IEES e ICTs e registradas junto à
Superintendência Geral de Ciência Tecnologia e Ensino Superior - SETI.

Art. 2º As Instituições Estaduais de Ensino Superior (IEES), os HUs e ICTs poderão celebrar contratos,
acordos de parceria e convênios, termos de cooperação ou ajustes individualizados, dispensado o processo
licitatório, por prazo determinado, com fundações instituídas com a finalidade de apoiar projetos de ensino,
pesquisa, extensão, gestão de hospitais e de saúde pública, desenvolvimento institucional, científico e
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para a gestão administrativa, financeira e de pessoal necessária
à execução desses projetos.

§ 1º Para os fins do que dispõe esta Lei, entende-se por desenvolvimento institucional os programas,
projetos, atividades e operações especiais, inclusive de natureza infraestrutural, material e laboratorial, que
levem à melhoria mensurável das condições das entidades apoiadas, para cumprimento eficiente e eficaz de
sua missão, conforme descrita no plano de desenvolvimento institucional.

§ 2º A atuação das Fundações de Apoio em projetos de desenvolvimento institucional para melhoria de
infraestrutura limitar-se-á às obras laboratoriais e à aquisição de materiais, equipamentos e outros insumos
diretamente relacionados às atividades de inovação, gestão hospitalar e de saúde, à pesquisa científica e
tecnológica, à extensão e ao ensino.

§ 3º Veda o enquadramento no conceito de desenvolvimento institucional, quando financiadas com recursos
repassados pelas IEES e demais ICTs às Fundações de Apoio, de:

I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, vigilância, reparos,
copeiragem, recepção, secretariado, serviços administrativos na área de informática, gráficos, reprográficos
e de telefonia e demais atividades administrativas de rotina; e

II - outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no Plano de Desenvolvimento Institucional da
instituição apoiada.

§ 4º No caso do Instituto de Tecnologia do Paraná (Tecpar), na condição de ICT, o convênio ou contrato com
a Fundação de Apoio, de que trata o caput deste artigo, poderá abranger o apoio a projetos de produção e
fornecimento de vacinas, medicamentos e outros insumos e serviços para a saúde, nos termos de suas
competências, aplicando-se a esses projetos o disposto no art. 2º desta Lei.

§ 5º É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pelas IEES e demais ICTs com as
Fundações de Apoio, com base no disposto nesta Lei, bem como a subcontratação parcial que delegue a
terceiros a execução do objeto contratado.

Alterado Compilado Original
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§ 6º Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos com fundamento no § 2.º deste
artigo integrarão o patrimônio das IEES, HUs e ICTs.

§ 7º Os parques e polos tecnológicos, as incubadoras de empresas, as associações e as empresas criadas
com a participação das IEES ou ICTs públicas poderão utilizar Fundação de Apoio a elas vinculada ou com a
qual tenham acordo.

§ 8º Os recursos e direitos provenientes dos projetos de que trata o caput deste artigo e das atividades e
dos projetos, no âmbito da Lei de Inovação do Estado, que prevejam apoio financeiro, material ou
tecnológico do Estado, poderão ser repassados pelos contratantes diretamente para as Fundações de Apoio.

§ 9º Os Núcleos de Inovação Tecnológica (NITs) constituídos no âmbito das IEES e nos demais ICTs poderão
assumir a forma de Fundações de Apoio de que trata esta Lei.

§ 10 A Fundação Araucária, o Fundo Paraná, o Sistema Estadual de Parques Tecnológicos do Paraná
(SEPARTEC) e outras agências oficiais de fomento, Secretarias de Estado, autarquias, empresas públicas ou
sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou controladas, poderão celebrar convênios e contratos,
nos termos do inciso XI do art. 34 da Lei n.º 15.608, de 16 de agosto de 2007, por prazo determinado, com
as Fundações de Apoio, com finalidade de dar apoio às IEES, HUs e demais ICTs, inclusive para a gestão
administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput do art. 2.º desta Lei, com a anuência
expressa das instituições apoiadas.

Art. 3º As organizações sociais e entidades privadas poderão realizar convênios e contratos, por prazo
determinado, com as Fundações de Apoio, com a finalidade de dar apoio às IEES, HUs e demais ICTs,
inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput do art. 2.° desta Lei, com
a anuência expressa das instituições apoiadas.

§ 1º A celebração de convênios entre as IEES, HUs ou demais ICTs apoiadas, fundação de apoio, entidades
privadas, empresas públicas ou sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou controladas, e
organizações sociais, para finalidades de pesquisa, desenvolvimento, estímulo e fomento à inovação,
referida no art. 2.º desta Lei, será realizada mediante critérios de habilitação das empresas,
regulamentados em ato do Poder Executivo Estadual, não se aplicando nesses casos a legislação federal e
estadual que institui normas para licitações e contratos da administração pública para a identificação e
escolha das empresas convenentes.

§ 2º Os convênios de que trata o § 1.° deste artigo serão regulamentados por ato do Poder Executivo
Estadual.

Art. 4º As relações entre as IEES, HUs ou os ICTs e suas Fundações de Apoio deverão observar os
seguintes objetivos:

I - promoção de atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão hospitalar e de saúde pública,
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico como estratégias para o desenvolvimento humano,
econômico e social;

II - promoção da cooperação e interação entre entes públicos e privados;

III - estímulo à atividade de inovação nas IEES, HUs, ICTs e nas empresas, inclusive para a constituição e a
instalação de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques tecnológicos no Estado;

IV - promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica e tecnológica;

V - fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e administrativa das IEES, HUs e
ICTs;

VI - atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como sua permanente atualização e
aperfeiçoamento;

VII - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tecnologia, inovação, gestão
hospitalar e saúde pública.

Art. 5º Esta Lei aplica-se aos projetos e programas desenvolvidos entre as Fundações de Apoio e as IEES,
os HUs e ICTs pertinentes à:

I - apoio às atividades de ensino, pesquisa e extensão;

II - promoção do desenvolvimento institucional;

III - suporte a atividades e operações especiais, inclusive de natureza infraestrutural, material e
laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condições das IEES, HUs e ICTs, especialmente obras
laboratoriais e aquisição de materiais, equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às
atividades de inovação, pesquisa científica e tecnológica, extensão e ensino;
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IV - promoção e realização de testes seletivos, concursos, cursos e eventos;

V - apoio à descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação;

VI - fortalecimento das capacidades operacionais, científicas, tecnológicas e administrativas das IEES, HUs e
ICTs do Paraná;

VII - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ensino, pesquisa, extensão, ciência,
tecnologia e inovação;

VIII - prestação de serviços compatíveis com o desenvolvimento da missão institucional das IEES, HUs e
ICTs conforme legislação vigente;

IX - atuação como licenciado de marcas e produtos institucionais das IEES, HUs e ICTs;

X - gestão de unidades geradoras de bens e serviços como editoras, espaços culturais e fazendas
experimentais, entre outras, ligadas ao ensino, pesquisa e extensão;

XI - gestão dos Hospitais Universitários, clínicas e congêneres, prestação de serviços de assistência médico-
hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade e à formação de pessoas no
campo da saúde pública, implementando sistema de gestão que possibilite a geração de indicadores
quantitativos e qualitativos para o estabelecimento de metas;

XII - administração de unidades hospitalares, bem como prestação de serviços de assistência médico-
hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, no âmbito do SUS;

XIII - prestação às IEES, HUs e ICTs, de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-
aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde pública, mediante as condições que forem
fixadas em seus estatutos sociais;

XIV - apoio à execução de planos de ensino, pesquisa e extensão das IEES, cuja vinculação com o campo
da saúde pública ou com outros aspectos da sua atividade torne necessária essa cooperação, em especial na
implementação das residências médica, multiprofissional, uniprofissional e em área profissional da saúde,
nas especialidades e regiões estratégicas para o SUS;

XV - apoio à execução de planos de ensino, pesquisa e extensão na implementação das residências
técnicas;

XVI - prestação de serviços de apoio à geração do conhecimento em pesquisas básicas, clínicas e aplicadas
nos hospitais universitários estaduais;

XVII - exercício de outras atividades inerentes às suas finalidades, nos termos do seu estatuto social.

CAPÍTULO II
DAS FUNDAÇÕES DE APOIO

Art. 6º As Fundações de Apoio às IEES, HUs e aos ICTs deverão ser instituídas na forma da Lei, com
estatutos cujas normas expressamente disponham sobre a observância dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência e sujeitas, em especial:

I - à fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código de Processo Civil;

II - à legislação trabalhista;

III - ao prévio credenciamento junto às IEES; e

IV - ao registro junto à SETI.

§ 1º O credenciamento será realizado pela IEES ou ICTs conforme normas próprias.

§ 2º O registro será realizado uma única vez, diante do atendimento dos requisitos indicados em Portaria
da SETI.

§ 3º Anualmente serão apresentados relatórios e documentos para fins de fiscalização interna pelas IEES,
HUs e ICTs, das atividades das Fundações, com requisitos e forma de avaliação definidos pelos Conselhos
Superiores das entidades.

§ 4º Os relatórios anuais, referidos no § 3º deste artigo, deverão conter informações suficientes para a
averiguação da regularidade da Fundação de Apoio – obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias – e
regularidade da execução dos contratos, acordos de parceria e convênios.

Art. 7º Na execução de contratos, acordos de parceria e convênios que envolvam recursos provenientes do
poder público, as Fundações de Apoio adotarão as normas estaduais de aquisições e contratações de obras
e serviços ou a exigida pela agência de fomento respectiva, ou, na sua ausência, deverá ser atendido ao
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estabelecido em norma federal.

Art. 8º As Fundações de Apoio, na forma regulada pelas IEES, HUs e ICTs, poderão captar, receber e
manter diretamente os recursos financeiros necessários à formação, execução e continuidade dos
programas e projetos de ensino, extensão, pesquisa, desenvolvimento institucional, gestão hospitalar,
serviços de saúde e inovação.

Art. 9° A movimentação dos recursos dos projetos gerenciados pelas fundações de apoio deverá ser
realizada mediante crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços
devidamente identificados.

§ 1º Poderão ser realizados, em caráter excepcional, saques para pagamento em dinheiro a pessoas físicas
que não possuam conta bancária ou saques para atender a despesas de pequeno vulto, adotando-se, em
ambas as hipóteses, mecanismos que permitam a identificação do beneficiário final, devendo as
informações sobre tais pagamentos constar em item específico da prestação de contas.

§ 2º Os recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e demais ajustes que envolvam recursos
gerenciados pelas Fundações de Apoio deverão ser mantidos em contas específicas abertas para cada
projeto.

§ 3º As Fundações de Apoio deverão garantir o controle contábil específico dos recursos aportados e
utilizados em cada projeto, de forma a garantir o ressarcimento às IEES, HUs e ICTs.

Art. 10. Serão divulgados na íntegra, em sítio mantido pela Fundação de Apoio e também no sítio da IEES,
HUs e ICTs, em página dedicada à transparência, em seção própria, na rede mundial de computadores –
internet:

I - os instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados e mantidos pela Fundação de Apoio com as
IEES, HUs e ICTs e agências de fomento, públicas ou privadas;

II - anualmente, os relatórios de execução dos contratos de que trata o inciso I deste artigo, indicando os
valores executados, as atividades, as obras e serviços realizados, discriminados por projeto, unidade
acadêmica ou pesquisa beneficiária;

III - trimestralmente, a relação dos pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer
natureza;

IV - trimestralmente, a relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e
jurídicas; e

V - as prestações de contas dos instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados e mantidos pela
Fundação de Apoio com as IEES, HUs e ICTs e as agências oficiais de fomento.

Art. 11. Veda às IEES, HUs e ICTs o pagamento de débitos contraídos pelas Fundações de Apoio
contratadas na forma desta Lei e a responsabilidade a qualquer título, em relação ao pessoal por elas
contratados, inclusive na utilização de pessoal da instituição.

Art. 12. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil à finalidade a que se destina a Fundação, ou vencido o
prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe promoverá a
extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em contrário no ato constitutivo, ou no
estatuto, em outra Fundação, designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante.

Art. 13. As Fundações de Apoio ficam autorizadas a atuar de forma consorciada para apoiar Planos de
Desenvolvimento Institucional das IEES, seus HUs e os ICTs, desde que anuído pelos Conselhos Superiores,
nos termos desta Lei.

Art. 14. As Fundações de Apoio podem ser qualificadas como organizações sociais, nos termos da Lei
Federal n.º 9.637, de 15 de maio de 1998.

CAPÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DE PARCERIA

Art. 15. As Fundações de Apoio, uma vez credenciadas, poderão se relacionar com as IEES, HUs e ICTs,
conforme normas internas próprias aprovadas pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, por
meio de contratos, acordos de parceria, convênios, acordos de cooperação ou ajustes individualizados, com
objetos específicos e prazo determinado.

§ 1º Veda o uso de instrumentos de contratos, convênios, acordos e ajustes ou respectivos aditivos com
objeto genérico e prazo indeterminado.

§ 2º Entende-se por contrato, todo e qualquer ajuste entre IEES, HUs ou ICTs e suas Fundações de Apoio
em que haja um acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas
visando à execução do plano de trabalho aprovado pela entidade apoiada.
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§ 3º Entende-se por convênio, o acordo ou ajuste que discipline a transferência de recursos financeiros
visando à execução de programa de governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço,
aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação.

§ 4º Entende-se por convênio, o acordo ou ajuste que discipline a transferência de recursos financeiros
visando à execução de programa de governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço,
aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação.

Art. 16. Quando as Fundações de Apoio forem qualificadas como organizações sociais, nos termos da Lei
Federal n.º 9.637, de 1998, o instrumento firmado será o contrato de gestão.

Art. 17. Os projetos desenvolvidos com a participação das Fundações de Apoio devem ser baseados em
plano de trabalho, no qual sejam precisamente definidos:

I - objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, bem como os resultados esperados, metas
e respectivos indicadores;

II - a respectiva sistemática de acompanhamento e avaliação, contendo critérios e parâmetros a serem
aplicados;

III - a previsão de que a avaliação de resultados obtidos, no cumprimento de metas de desempenho e
observância de prazos pelas Fundações de Apoio, será usada para o aprimoramento de pessoal e melhorias
estratégicas na atuação perante a população e as IEES, HUs e ICTs, visando ao melhor aproveitamento dos
recursos a elas destinados;

IV - os recursos da instituição apoiada envolvidos, com os ressarcimentos pertinentes, de acordo com o
plano de aplicação de cada projeto;

V - os participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, na forma das
normas próprias da referida instituição, serão identificados por seus registros funcionais e informados os
valores das bolsas concedidas;

VI - pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de serviços.

§ 1º Os projetos devem ser obrigatoriamente aprovados pelos órgãos colegiados competentes da instituição
apoiada, segundo as regras e critérios aplicáveis aos projetos institucionais.

§ 2º Em todos os projetos deve ser incentivada a participação de estudantes.

§ 3º A participação de estudantes em projetos institucionais de prestação de serviços, quando tal prestação
for admitida como modalidade de extensão, nos termos da normatização própria da instituição apoiada,
deverá observar a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

§ 4º A participação de docentes, agentes universitários e corpo técnico nos projetos desenvolvidos com a
participação das Fundações de Apoio deve atender a legislação prevista para a instituição apoiada.

§ 5º A instituição apoiada deve normatizar e fiscalizar a composição das equipes dos projetos desenvolvidos
com a participação das Fundações de Apoio, observadas as disposições do Decreto Federal n.º 7.203, de 4
de junho de 2010.

§ 6º  É vedada a realização de projetos para prestação de serviço por prazo indeterminado.

Art. 18. As remunerações cabíveis às Fundações de Apoio pela gestão das parcerias e acordos celebrados
deverão ser estipuladas em resolução específica das IEES, HUs e ICTs, não podendo ultrapassar 15%
(quinze por cento) do valor dos recursos privados geridos.

§ 1º A gestão de recursos públicos seguirá as regras do instrumento específico de transparência quanto ao
edital, convênio e rubrica.

§ 2º Nos casos em que a Fundação gerir recursos arrecadados em serviços prestados pelas IEES, HUs, e
ICTs, a forma de remuneração será a disciplinada pelos Conselhos Superiores, não podendo ultrapassar
15% (quinze por cento) do valor gerido.

Art. 19. Os instrumentos jurídicos referentes a acordos envolvendo atividade de inovação e incubação de
empresas possuirão cláusulas específicas, previstas na legislação pertinente, sobre processos de inovação,
titularidade de patente, manutenção de patente, pagamento de royalties, e outros.

CAPÍTULO IV
DAS BOLSAS DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ESTÍMULO À

INOVAÇÃO

Art. 20. As Fundações de Apoio poderão conceder e administrar bolsas de ensino, pesquisa e extensão e de
estímulo à inovação aos estudantes de cursos técnicos, de graduação e pós-graduação e aos servidores
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vinculados a projetos institucionais, na forma de regulamentação específica editada por seus conselhos
superiores.

§ 1º A instituição apoiada deve, por seu órgão colegiado superior, disciplinar as hipóteses de concessão de
bolsas, e os referenciais de valores, fixando critérios objetivos e procedimentos de autorização para
participação remunerada de professor ou servidor em projetos de ensino, pesquisa ou extensão, em
conformidade com a legislação aplicável.

§ 2º A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como doação e não configura vínculo
empregatício, não caracteriza contraprestação de serviços nem vantagem para o doador e não integra base
de cálculo da contribuição previdenciária.

§ 3º É vedada a utilização das Fundações de Apoio para a contratação de docentes ou pesquisadores para
prestar serviços ou atender necessidades de caráter permanente das contratantes.

§ 4º Para a fixação dos valores das bolsas, deverão ser levados em consideração critérios de
proporcionalidade com relação à remuneração regular de seu beneficiário e, sempre que possível, os valores
de bolsas correspondentes concedidas por agências oficiais de fomento.

§ 5º Na ausência de bolsa correspondente das agências oficiais de fomento, será fixado valor compatível
com a formação do beneficiário e a natureza do projeto.

§ 6º O limite máximo da soma da remuneração, retribuições e bolsas percebidas pelo docente, em qualquer
hipótese, não poderá exceder o maior valor recebido pelo funcionalismo público federal, nos termos do
inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ 7º A instituição apoiada poderá fixar, na normatização própria, limite inferior ao referido no § 6.º deste
artigo.

Art. 21. No caso de prestação de serviços, autorizado em lei e aprovada pelo representante máximo das
IEES, HUs e ICTs, o servidor, o militar ou o empregado público envolvido poderá receber retribuição
pecuniária diretamente da Fundação de Apoio, sob a forma de verba variável e desde que custeado
exclusivamente com recursos arrecadados no âmbito da atividade contratada.

§ 1º O valor da retribuição pecuniária de que trata o caput deste artigo fica sujeito à incidência dos tributos
e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, à remuneração ou aos
proventos, bem como, a referência como base de cálculo para qualquer benefício, adicional ou vantagem
coletiva ou pessoal, nos termos do inciso XIV do art. 37 da Constituição Federal.

§ 2º A retribuição pecuniária de que trata este artigo configura-se, para os fins da Lei n.º 6.174, de 16 de
novembro de 1970, ganho eventual.

Art. 22. As IEES, HUs e ICTs deverão disciplinar as hipóteses de concessão de bolsas e os referenciais de
valores, fixando critérios objetivos e procedimentos de autorização para a participação remunerada de
servidor em projetos de ensino, pesquisa ou extensão, em conformidade com a legislação aplicável.

Art. 23. O termo de outorga é o instrumento jurídico utilizado para concessão de bolsas, de auxílios, de
bônus tecnológico e de subvenção econômica.

Art. 24. As IEES, HUs e os ICTs deverão definir a quantidade de carga horária máxima a ser dedicada nos
projetos por docentes, agentes universitários e corpo técnico, que deve ser esporádica e não prejudicar o
cumprimento da jornada de trabalho, mantendo um registro sistematizado destas informações e publicação
atualizada das mesmas no sítio próprio dedicado à transparência.

Parágrafo único. A participação esporádica é regulada pela Lei n.º 19.594, de 12 de julho de 2018.

Art. 25. A bolsa de ensino não se presta à execução de atividades permanentes ou de rotina.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES DAS IEES E ICTS NAS FUNDAÇÕES DE APOIO

Art. 26. É permitida a participação não remunerada pela Fundação de Apoio, de docentes, agentes
universitários e corpo técnico das IEES, HUs e ICTs nos órgãos de direção deliberativos das Fundações,
exceto os investidos em cargo de comissão ou função de confiança não eletivo.

§ 1º Os docentes, agentes universitários e corpo técnico das IEES, HUs e ICTs somente poderão participar
das atividades nas Fundações de Apoio quando não houver prejuízo ao cumprimento de sua jornada de
trabalho, exceto no caso de dirigente máximo da Fundação de Apoio.

§ 2º Os docentes, agentes universitários e corpo técnico aposentados das IEES, HUs e ICTs poderão compor
os órgãos de direção das Fundações de Apoio, observadas as disposições dos seus estatutos.

§ 3º O agente universitário, o técnico e o docente, inclusive em regime de dedicação exclusiva, desde que
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não investido em cargo em comissão ou função de confiança, poderá:

I - participar dos órgãos de direção de Fundações de Apoio, nos termos definidos pelo Conselho Superior
das apoiadas, observado o cumprimento de sua jornada de trabalho e vedada a percepção de remuneração
paga pela fundação;

II - ocupar cargo de dirigente máximo de Fundações de Apoio, mediante deliberação do Conselho Superior
da instituição apoiada.

§ 4º A atuação não remunerada na Fundação de Apoio, prestada nos termos do art. 26 desta Lei, não se
configura como jornada extraordinária, não obrigando a Fundação de Apoio ou a instituição apoiada a
remunerar eventual atuação do servidor da apoiada com o pagamento de horas extras ou serviço
extraordinário.

Art. 27. Sem prejuízo da isenção ou imunidade prevista na legislação tributária vigente, as fundações de
apoio às IEES, HUs e os ICTs poderão remunerar o seu dirigente máximo que seja:

I - não estatutário e tenha vínculo empregatício com a instituição apoiada;

II - estatutário, desde que receba remuneração mensal inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por
cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo Estadual.

§ 1º Ao dirigente cedido com ônus para a origem é permitida a remuneração da diferença entre o
vencimento recebido da apoiada e o valor estabelecido com fundamento no inciso II deste artigo.

§ 2º A remuneração, proventos e vantagens de que trata este artigo, para qualquer pessoa que venha
exercer atribuições ou funções na Fundação de Apoio, estão limitadas ao teto constitucional.

Art. 28. A remuneração dos dirigentes definida em estatuto deverá obedecer às seguintes condições:

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até terceiro grau, inclusive afim, dos
dirigentes da instituição apoiada;

II - dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação,
devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da Fundação, com registro em ata e
comunicação ao Ministério Público.

Art. 29. O disposto nos arts. 27 e 28 desta Lei não impede a remuneração da pessoa ocupante de função
de direção executiva prevista em estatuto que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício
com a apoiada, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho, sempre observado o
estabelecido no inciso II e §1º, ambos do art. 27 desta Lei.

Art. 30. No âmbito dos contratos que envolvam os HUs e as unidades produtoras de bens e serviços, os
docentes, agentes universitários e corpo técnico, desde que titulares de cargo efetivo em exercício nas
apoiadas, poderão exercer atividades assistenciais e administrativas associada ao seu cargo.

Parágrafo único. Assegura aos servidores referidos no caput deste artigo os direitos e as vantagens a que
façam jus legalmente.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS E GESTÃO DE PATRIMÔNIO

Art. 31. Os recursos públicos, que são aqueles provenientes de convênio firmado com órgãos da
administração pública ou correlatos, serão geridos conforme as disposições legais específicas.

Art. 32. As receitas dos projetos desenvolvidos pelas IEES, HUs e ICTs com a participação de suas
Fundações de Apoio que sejam provenientes de entes privados, pessoas físicas ou jurídicas, são receitas
privadas, e, desde que devidamente consignadas em plano de trabalho, podem ser depositadas diretamente
em conta específica do projeto de titularidade da Fundação de Apoio.

Art. 33. O saldo dos projetos realizados em parceria pelas IEES, HUs e ICTs e suas Fundações de Apoio a
que se refere o art. 31 desta Lei deverão ser devolvidos às IEES em até noventa dias após seu
encerramento, ou de acordo com o prazo previsto pelas instituições financiadoras.

Parágrafo único. Os Conselhos Superiores das apoiadas disciplinarão as hipóteses em que o saldo poderá
permanecer em depósito em conta específica do projeto de titularidade da Fundação de Apoio para ser
utilizado em novos projetos ou ser revertido às apoiadas na forma de bens e serviços.

Art. 34. Os bens adquiridos na realização do projeto deverão ser doados às IEES, HUs e ICTs até o fim do
prazo das atividades previstas, salvo motivo devidamente justificado.

Art. 35. As Fundações de Apoio, nos termos da Lei Federal n.º 13.800, de 4 de janeiro de 2019, poderão
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criar e manter fundos patrimoniais para incentivar doações privadas a projetos desenvolvidos nas IEES, HUs
e ICTs que sejam de interesse público e de acordo com sua missão institucional, nas áreas de ensino,
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, gestão dos HUs e estímulo à
inovação.

Art. 36. As Fundações de Apoio devidamente credenciadas, desde que haja disponibilidade e consentimento
das apoiadas, poderão manter sua sede nas edificações e terrenos das IEES, ICTs e HUs, mediante Termo
de Compromisso que estabeleça, entre outros, as condições de permissão de uso, a título precário, das
dependências das mesmas, das áreas comuns, as facilidades e apoios oferecidos às Fundações de Apoio,
bem como suas obrigações e direitos.

Art. 37. Aplica-se no que for pertinente o disposto nas seguintes normas, e suas alterações posteriores:

I - nas Leis Federais:

a) nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994;

b) nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004;

c) nº 11.788, de 25 de setembro de 2008;

d) nº 12.863, de 24 de setembro de 2013;

e) nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016;

f) nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019;

II - nas Leis Estaduais:

a) nº 15.608, de 16 de agosto de 2007;

b) nº 17.314, de 24 de setembro de 2012 (Lei Estadual de Inovação);

c) nº 19.594, de 12 de julho de 2018;

III - nos Decretos Federais:

a) nº 7.203, de 4 de junho de 2010;

b) nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010;

c) nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010;

d) nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010;

Art. 38. As instituições apoiadas e as Fundações de Apoio deverão se adequar a esta Lei em até 120 (cento
e vinte) dias após a sua publicação.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 20 de abril de 2021.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

Guto Silva
Chefe da Casa Civil

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado

Voltar
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Procuradoria Jurídica

1
PARECER N. 050/2021-PJ-PROJUR/UNESPAR

EMENTA: Regulamento das Fundações de 
Apoio com a UESPAR.

Interessado (s): Grupo de Trabalho para 
levantamento das condições/relação das 
Fundações de Apoio no âmbito da 
UNESPAR (Portaria fls. 17).

Protocolo: 18.015.859-6

11-- EEssccoorrççoo NNeecceessssáárriioo

Trata-se de consulta em atenção ao respeitoso Despacho de fls. 42, da lavra do 

Vice-Reitor, Prof. Dr. Edmar Bonfim de Oliveira, sobre a Minuta de Resolução que

aprova o Regulamento das relações entre as Fundações de Apoio e a Universidade 

Estadual do Paraná UNESPAR, nos termos da Lei Estadual nº 20.537, de 20 de abril 

de 2021, de fls. 43 a 49.

Foram juntados ao processo, além dos citados documentos:

Fls. 02 - Memorando Nº 009/2021 Unespar/Vice-Reitoria à Reitora destacando a necessidade do 
cumprimento do Art. 38 da Lei 20.537/2021, que estabelece prazo de até 120 (cento e vinte) dias para 
que as Instituições apoiadas e as Fundações de Apoio se adequem à nova legislação.
Fls. 3 a 10 - Íntegra da Lei 20.537/2021;
Fls. 11 Publicação Portaria 053/2021-SETI, em 29/04/2021, grupo de trabalho para produzir 
propostas de regulamentação à referida Lei, pela SETI, com prazo de 120 dias;
Fls. 12 Publicação da Portaria 09/2021-SETI, atendendo ao disposto no inciso IV, do §2º, do art. 6º 
da Lei das Fundações de Apoio, as condições para registro das Fundações de Apoio, após aprovadas 
nas suas respectivas instituições, a saber:
-A) Ata de deliberação do órgão colegiado superior da instituição apoiada, com manifestação favorável 
ao credenciamento da entidade como fundação de apoio; e B) Norma aprovada pelo órgão colegiado 
superior da instituição apoiada que discipline seu relacionamento com a fundação de apoio, inclusive 
prevendo hipóteses em que ensejam o descredenciamento e demais penalizações.
Fls. 13 Despacho para providências;
Fls. 14 Despacho pra inclusão na pauta do CAD;
Fls. 15 Despacho de Atesto da Secretaria Geral da Reitoria, de criação de um grupo de trabalho 
para elaboração da minuta de Regulamento;
Fls. 16 Despacho de encaminhamento do Vice-reitor;
Fls. 17 - Minuta de portaria que Designa Grupo de Trabalho para levantamento das 
condições/relações das Fundações de Apoio no âmbito da Unespar.
Fls. 18 Despacho de encaminhamento;
Fls. 19 Publicação da Portaria 871/2021-REITORIA/UNESPAR, que Designa o Grupo de Trabalho 
para levantamento das condições/relações das Fundações de Apoio no âmbito da Unespar.
Fls. 20 Publicação da Portaria 871/2021-REITORIA/UNESPAR;
Fls. 21 a 41 - Cópia da integra do Decreto nº 8796, de 23 de setembro de 2021, que por au vez 
regulamenta a Lei das Fundações de Apoio;
Fls. 42 a 49 já citadas no preâmbulo.

Feito o breve relatório segue o parecer com um breve comentário sobre a Lei das 

Fundações de apoio e normas correlatas.
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222-- DDaa LLeeggiissllaaççããoo

A Fundação de Apoio, inspir

presente em outras universidades brasileiras, está disposta, no Estado do Paraná, na 

Lei 20.537, de 20 de abril de 2021, com a rubrica sobre política pública de incentivo à 

inovação, à pesquisa e ao desenvolvimento científico e tecnológico, ao fomento de 

novos negócios, e a integração entre o setor público e o setor privado em ambiente 

Recentemente, a Lei 20.537/2021 foi regulamentada pelo Decreto nº 8796, de 23 

de setembro de 2021. Mesmo assim, a sua vigência ocorre da data de sua publicação. 

Instituições Estaduais de Ensino Superior do Paraná (IEES), os Hospitais 

Universitários (HUs) e os Institutos de Ciência e Tecnologia públicos (ICTs) com as 

A finalidade da Lei das Fundações de Apoio, no geral, é possibilitar o

desenvolvimento, por meio de programas, projetos, atividades e operações especiais, 

conforme plano de desenvolvimento institucional, instrumentalizados com a dispensa 

de processo licitatório, por contratos, acordos de parceria e convênios, termos de 

cooperação ou ajustes individualizados.

Destaca-se, da Lei das Fundações de Apoio, o estímulo à inovação, inclusive, que 

está disciplinada especificamente na Lei nº 20.541, de 20 de abril de 2021 (Lei 

Estadual de Inovação)

inovação, à pesquisa e ao desenvolvimento científico e tecnológico, ao fomento de 

novos negócios, e a integração entre o setor público e o setor privado em ambiente 

Tal estímulo à inovação, para a gestão administrativa, financeira e de pessoal 

necessária à execução desses projetos, está destacado no próprio corpo da Lei das 

Fundações de Apoio, ao dispor no §8º do Artigo 2º, que:

Os recursos e direitos provenientes dos projetos de que trata o caput deste artigo e das 
atividades e dos projetos, no âmbito da Lei de Inovação do Estado, que prevejam apoio 
financeiro, material ou tecnológico do Estado, poderão ser repassados pelos contratantes 
diretamente para as Fundações de Apoio. (Destacamos).

A necessidade do regulamento que estabeleça as relações entre as fundações de 

apoio e as Universidades Estaduais, está previsto no Decreto nº 8796, de 23 de 
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3setembro de 2021, a saber:

Art. 5º As Instituições Públicas de Ensino Superior do Paraná - IEES, Hospitais 
Universitários - HUs e Instituições Científicas e Tecnológicas públicas ICTs, observados 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, deverão 
regulamentar as relações das fundações de apoio e instituições apoiadas, mediante 
Resolução aprovada pelo seu órgão superior competente, observado o disposto nas 
legislações vigentes.

Parágrafo único. A Resolução deverá disciplinar, no mínimo:

I - a previsão da solicitação de credenciamento à autoridade máxima da instituição;

II - documentação exigida;

III - trâmite da solicitação de credenciamento;

IV - sistema de avaliação de desempenho;

V - a forma de apresentação e apreciação do relatório sobre a execução dos contratos, 
acordos e convênios, nos termos do art. 6 § 4º da Lei nº 20.537, de 2021;

VI - previsão da forma de acompanhamento e controle interno;

VII - indicação do órgão superior competente para fiscalizar a relação entre a apoiada e a 
fundação de apoio, bem como apreciar os relatórios previstos no inciso V deste artigo;

VIII - hipóteses de descredenciamento e outras penalidades.

Vale destacar, por fim, que Portaria 09/2021-SETI, de fls. 12, atende ao disposto 

no inciso IV, do §2º, do art. 6º da Lei das Fundações de Apoio, e estabelece as 

condições para registro das Fundações de Apoio, após aprovadas nas suas 

respectivas instituições, ou seja:

A) Ata de deliberação do órgão colegiado superior da instituição apoiada, com manifestação 
favorável ao credenciamento da entidade como fundação de apoio; e

B) Norma aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada que discipline seu 
relacionamento com a fundação de apoio, inclusive prevendo hipóteses em que ensejam o 
descredenciamento e demais penalizações.

Feitas as considerações gerais, segue a análise do mérito.

33-- DDoo MMéérriittoo

Conforme destacado acima a necessidade do regulamento que estabeleça as 

relações entre as fundações de apoio e as Universidades Estaduais, está previsto no

Decreto nº 8796, de 23 de setembro de 2021, especialmente em seu artigo 5º, nos 

incisos de I a VII.

Nesse sentido, a Minuta de Resolução que instituiu o Regulamento das relações 

entre as Fundações de Apoio e a Universidade Estadual do Paraná UNESPAR, nos 

termos da Lei Estadual nº 20.537, de 20 de abril de 2021, de fls. 43, consta do seu 
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4Regulamento, de fls. 44 a 49, 22 artigos, dos quais, relacionados às disposições dos 

incisos de I a VII do art. 5º, temos, respectivamente:

I - a previsão da solicitação de credenciamento à autoridade máxima da instituição;
(previsto no Art. 4º, caput) 

II - documentação exigida; (previsto no Art. 4º, incisos e §§ 1º e 2º)

III - trâmite da solicitação de credenciamento (previsto no Art. 5º, incisos e §1º);

IV - sistema de avaliação de desempenho (previsto no Art. 9º, §§ 1º e 2º);

V - a forma de apresentação e apreciação do relatório sobre a execução dos contratos, 
acordos e convênios, nos termos do art. 6 § 4º da Lei nº 20.537, de 2021 (previsto nos
Arts. 10, 11);

VI - previsão da forma de acompanhamento e controle interno (previsto no Art. 12);

VII - indicação do órgão superior competente para fiscalizar a relação entre a apoiada e a 
fundação de apoio, bem como apreciar os relatórios previstos no inciso V deste artigo
(previsto no Art. 12, IV CAD);

VIII - hipóteses de descredenciamento e outras penalidades (previsto nos Art. 7º e 8º).

Vale destacar que, a indicação do Conselho de Planejamento, Administração e 

Finanças - CAD, como do órgão superior competente para aprovar e fiscalizar a 

relação entre a UNESPAR e a fundação de apoio, justifica-se pelo Regimento Geral da 

UNESPAR, a saber:

Art. 9º Compete ao Conselho de Planejamento, Administração e Finanças:

I - propor a orientação administrativa de toda a Universidade;

II - aprovar os convênios firmados entre a Universidade e outras instituições;

III - estabelecer normas para admissão, transferência e exoneração de professores e 
agentes universitários que não conflitem com determinações legais e constitucionais;

IV - opinar sobre a criação, agregação e ampliação de Centros de Áreas, ouvido o 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão;

V - deliberar sobre os orçamentos, anuais e plurianuais, geral e interno da Universidade,
propostos pelo Reitor, submetendo-os ao Conselho Universitário;

VI - deliberar sobre convênios, acordos de cooperação e contratos entre unidades 
universitárias e entidades oficiais ou particulares, para a realização de atividades didáticas 
e de pesquisa, bem como as concernentes à extensão de serviços à comunidade;

VII - manifestar-se, quanto ao aspecto financeiro, sobre proposta de criação, modificação e 
extinção de órgão da Universidade;

VIII - deliberar sobre as relotações de cargos ou funções propostas pelo Reitor, e sob 
proposta do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, quando se tratar de cargo ou
função docente ou de pesquisa;

IX - deliberar sobre as normas de concessão de bolsas de estudo e sobre afastamento 
remunerado;

X - deliberar sobre a alienação de bens móveis da Universidade;

XI - deliberar sobre a alienação e aquisição de bens imóveis, a cessão e o arrendamento de 
tais bens pertencentes à Universidade;
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5XII - propor os valores de taxas, anuidades, contribuições e emolumentos;

XIII - deliberar sobre prêmios pecuniários no âmbito da Universidade;

XIV - aprovar e acompanhar a execução de planos, programas e projetos de investimentos 
referentes a obras, serviços e aquisições em geral;

XV - deliberar sobre operações de crédito ou financiamento para aquisição de bens 
imóveis, instalações e equipamentos;

XVI - deliberar sobre transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao bom desempenho da instituição.

Parágrafo Único. A composição do Conselho de Planejamento, Administração e Finanças é 
aquela definida no Estatuto da Instituição.

Ressalva-se somente, de todo o exposto, em sintonia com o Art. 5º, inciso VI, a 

exclusão do inciso VII, e que conste no § 1º do mesmo Artigo a competência do CAD, 

bem como a substituição/exclusão do COU, no mesmo sentido no Art. 22 (casos 

omissos). Ou seja, substituir o COU pelo CAD, nos Artigos da respectiva minuta de 

Regulamento, excluindo-se o inciso VII do Art. 5º, por ser conflitante com o inciso VI.

Feitas as considerações de mérito, segue a conclusão do parecer.

44-- CCoonncclluussããoo

Diante do exposto, com a ressalva acima, é o parecer favorável pela aprovação da 

Minuta de Resolução e do seu Regulamento anexo sobre as relações entre as 

Fundações de Apoio e a Universidade Estadual do Paraná UNESPAR, nos termos 

da Lei Estadual nº 20.537, de 20 de abril de 2021, em consonância do o respectivo 

Decreto de regulamentação.

Da Procuradoria Jurídica,

SMJ. Segue o parecer.

Data do Protocolo e Assinatura Digital.

Paulo Sérgio Gonçalves
Procurador Geral
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RESOLUÇÃO Nº XX/2021 – COU/UNESPAR 

Regulamenta as relações entre as Fundações de 
Apoio e a Universidade Estadual do Paraná – 
UNESPAR, nos termos da Lei Estadual nº 20.537, 
de 20 de abril de 2021, e adota outras 
providências. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO e REITORA DA UNESPAR, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando: 

o disposto na Lei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, que estabelece 
normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos Poderes 
do Estado do Paraná; 

o disposto na Lei nº 20.537, de 20 de abril de 2021, que dispõe sobre as relações 
entre as Instituições de Ensino Superior, os Hospitais Universitários e os Institutos de 
Ciência e Tecnologia Públicos do Estado do Paraná e suas Fundações de Apoio; 

o disposto no Decreto Estadual nº 8.796 de 23 de setembro de 2021, que regulamenta 
a Lei nº 20.537, de 20 de abril de 2021; 

o disposto na Portaria n.º 09/2021-SETI, D.O.E. nº 10.979, de 19 de julho de 2021, 
que dispõe sobre o registro das fundações de apoio a que se refere o Inciso IV, do § 
2º, do Artigo 6º da Lei Estadual nº 20.537/2021; 

o Regimento Geral e o Estatuto da Universidade Estadual do Paraná; e 

as atividades realizadas pelo Grupo de Trabalho (GT) designado pela Portaria nº 
871/2021-CAD, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Regulamento que estabelece as relações entre as Fundações 
de Apoio e a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, para os efeitos da Lei 
Estadual nº 20.537, de 20 de abril de 2021, conforme Anexo, parte integrante desta 
Resolução. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando 
demais disposições contrárias. 

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar. 

Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

Paranavaí, 15 de dezembro de 2021. 

 
Salete Paulina Machado Sirino 

Reitora da Unespar 
Decreto Nº 6563/2020 

(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7304/2021) 
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ANEXO 

REGULAMENTO QUE ESTABELECE AS RELAÇÕES ENTRE AS FUNDAÇÕES 
DE APOIO E A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Esta resolução regulamenta as relações das Fundações de 
Apoio junto à Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR), nos termos da Lei 
Estadual nº 20.537, de 20 de abril de 2021, e do Decreto Estadual nº 8.796/2021. 

Art. 2º Para efeito de credenciamento, são consideradas Fundações 
de Apoio à UNESPAR aquelas instituídas com a finalidade de apoiar projetos de 
ensino, pesquisa, extensão, gestão de hospitais e de saúde pública; desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico; e estímulo à inovação, inclusive para a gestão 
administrativa, financeira e de pessoal, necessária à execução desses projetos. 

Art. 3o A UNESPAR somente poderá celebrar instrumentos jurídicos 
para receber apoio de Fundações com registro ativo na Superintendência Geral de 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), obtido após o credenciamento da 
fundação de apoio junto à Universidade. 

 

CAPÍTULO II 
DO CREDENCIAMENTO, TRÂMITES E DESCREDENCIAMENTO 

Art. 4º O credenciamento das Fundações de Apoio é realizado 
mediante solicitação formal da fundação interessada, dirigida à autoridade máxima da 
instituição, acompanhado dos seguintes documentos: 

I. Solicitação de credenciamento, indicando a finalidade 
estatutária da Fundação de Apoio e as principais atividades 
que pretende apoiar; 

II. Cópia do Estatuto social da Fundação de Apoio, de acordo com 
a legislação vigente; 

III. Cópia das Atas dos Órgãos da Fundação de Apoio, 
comprovando a composição dos órgãos dirigentes da entidade, 
de acordo com a legislação vigente; 

IV. Certidões expedidas pelos órgãos públicos competentes, para 
a comprovação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e 
previdenciária da Fundação de Apoio, sendo: 

a. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b. Certidão negativa de débitos do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 
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c. Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho; 

d. Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Federal; 

e. Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Estadual; 

f. Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Municipal; 

g. Atestado de Regularidade Formal emitido pelo Ministério 
Público do Estado do Paraná (MP/PR) 

h. Cópia do RG e do CPF do dirigente da entidade privada; 

i. Cópia do comprovante de endereço do dirigente. 

§ 1º O pedido de credenciamento da Fundação de Apoio poderá ter 
aprovação condicionada à apresentação de documentos complementares 
necessários à instrução do processo. 

§ 2º Documentos complementares serão aqueles elencados na 
regulamentação própria da instituição apoiada, para os casos que sejam necessárias 
informações e/ou comprovações e/ou atualizações para a finalidade da atividade da 
Fundação de Apoio com a instituição apoiada. 

Art. 5º A Fundação de Apoio interessada no credenciamento deve 
protocolar solicitação e observar os seguintes trâmites internos da UNESPAR: 

I. Solicitação da Fundação de Apoio, por meio de Ofício, 
direcionado ao(à) Reitor(a), utilizando-se do Sistema de 
Protocolo Integrado (e-Protocolo), acompanhada da 
documentação exigida no Art. 4º. 

II. Análise e manifestação da Diretoria de Projetos e Convênios 
(DPC/PROPLAN) acerca da presença de todos os documentos 
previstos no art. 4º deste Regulamento, podendo solicitar 
diligências e medidas necessárias à instrução do processo e 
esclarecimentos de situações. 

III. Análise e emissão de parecer da Procuradoria Jurídica – 
PROJUR. 

IV. Eventuais providências solicitadas pela PROPLAN. 

V. Ciência por parte do Gabinete da Reitoria. 

VI. Análise e deliberação sobre o credenciamento junto ao 
Conselho de Planejamento, Administração e Finanças – CAD. 

§ 1º Após aprovação no Conselho de Planejamento, Administração e 
Finanças – CAD, cuja competência está estabelecida no Art. 9º do Regimento Geral 
da Unespar, a Secretaria Geral deverá encaminhar à Superintendência Geral de 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), ou órgão que venha a sucedê-la,  ofício 
do(a) Reitor(a) solicitando o registro da Fundação de Apoio credenciada, 
acompanhado da Resolução de Credenciamento e da Ata de deliberação do  CAD, 
nos termos da Lei Estadual nº 20.537, de 20 de abril de 2021. 
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Art. 6º Poderão ser credenciadas tantas fundações de apoio à 

UNESPAR quanto forem as inscritas, desde que cumpridos os requisitos previstos 
nas leis que regulam a matéria desta Resolução. 

Art. 7º  O credenciamento poderá ser realizado uma única vez, e na 
hipótese de descredenciamento, uma vez sanados os vícios que ensejaram essa 
penalização, as fundações de apoio poderão pleitear novo credenciamento, nos 
termos das normas aprovadas nesta Resolução. 

Art. 8º A Fundação de Apoio pode ser descredenciada nas hipóteses 
previstas neste Regulamento e nas Leis em vigor no país, mediante processo 
administrativo, respeitados os princípios da oficialidade, informalismo, 
instrumentalidade das formas, verdade real e devido processo legal. 

 

CAPÍTULO III 
DO RELATÓRIO 

 

Art. 9º Anualmente, até o fim do primeiro trimestre, a Fundação de 
Apoio deverá apresentar relatório das atividades do exercício anterior, seguindo as 
diretrizes a serem editadas em ato normativo conjunto pela Diretoria de Projetos e 
Convênios (DPC) e Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN), ouvidas as demais 
Pró-Reitorias.  

§ 1º O ato normativo conjunto citado no caput deverá trazer 
parâmetros de avaliação de desempenho administrativo, financeiro, contábil e 
acadêmico das Fundações de Apoio credenciadas.  

§ 2º Os parâmetros acadêmicos de avaliação serão definidos com a 
participação das Pró-Reitorias, no âmbito das suas competências.  

Art. 10 Do Relatório Anual de Atividades deverá constar, 
obrigatoriamente:  

I. relatório quantitativo e qualitativo das ações desenvolvidas em 
parceria com a UNESPAR;  

II. relatório dos valores gerais movimentados e dos valores 
comprovadamente repassados à UNESPAR nas ações 
desenvolvidas em parceria com a Universidade;  

III. outras informações necessárias para a realização da análise 
de desempenho, indicadas no ato normativo conjunto.  

Art. 11 O relatório deverá ser protocolado pela Fundação de Apoio, 
via e-Protocolo Digital, acompanhado das certidões expedidas pelos órgãos públicos 
competentes para a comprovação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e 
previdenciária, bem como com cópia do Estatuto da Fundação de Apoio, em caso de 
alteração do mesmo. 
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Art. 12 O Relatório Anual de Atividades seguirá a seguinte tramitação: 

I. após protocolado, o Relatório Anual seguirá para a DPC, para 
análise e manifestação acerca da presença e regularidade de 
todos os documentos previstos no artigo 4º desta normativa, e 
do cumprimento mínimo dos índices e parâmetros previstos no 
Ato Normativo mencionado no Art. 9º. A DPC poderá solicitar 
esclarecimentos e documentação complementar para a 
realização desta análise e manifestação;  

II. a DPC encaminhará o processo à PROPLAN para ciência e 
manifestação;  

III. a PROPLAN encaminhará o processo à PROJUR para análise 
e parecer;  

IV. após análise, a PROJUR devolverá o processo à PROPLAN 
para eventuais providências que indicar, e posterior 
encaminhamento ao CAD para exame e manifestação;  

V. após a deliberação do CAD o processo será encaminhado à 
PROPLAN para registro em sistema de informação online 
específico, a ser desenvolvido pela Diretoria de Tecnologia da 
Informação, e após à DPC para arquivamento.  

Art. 13 A apresentação do Relatório Anual de Atividades não exime a 
Fundação de Apoio da obrigação de apresentar os relatórios previstos na 
regulamentação e instrumentos jurídicos concernentes às ações específicas 
desenvolvidas em parceria com a UNESPAR. 

§ 1º Cada ação desenvolvida em parceria com a UNESPAR 
submeter-se-á ao seu regramento específico, legal e normativo, possuindo prazos e 
obrigações próprias, a depender da sua natureza.  

§ 2º A UNESPAR poderá solicitar, a qualquer tempo, que a Fundação 
de Apoio apresente relatórios parciais das atividades em curso, bem como da situação 
financeira de cada ação desenvolvida em parceria com a fundação de apoio.  

§ 3º A Fundação de Apoio deverá disponibilizar à UNESPAR, quando 
esta entender necessário, o exame de toda a documentação comprobatória relativa 
às ações desenvolvidas em parceria.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DE PARCERIA 

Art. 14 As parcerias entre a UNESPAR e as Fundações de Apoio são 
disciplinadas pelas normas internas da UNESPAR e pela legislação aplicável. 

Art. 15 As parcerias entre a UNESPAR e as Fundações de Apoio para 
o desenvolvimento de ações institucionais, são formalizadas por instrumentos 
jurídicos apropriados, com objetos específicos e prazo determinado. 

50
9

Inserido ao protocolo 18.435.532-9 por: Ivan Ferreira da Cruz em: 16/12/2021 13:45.



 
Art. 16 Podem ser firmados acordos de cooperação previsto no art. 

12, do Decreto nº 8.796/2021, mediante aprovação de Plano de Trabalho, de acordo 
com procedimentos institucionais. 

Art. 17 As Fundações de Apoio, uma vez credenciadas, podem se 
relacionar com a UNESPAR, obedecida a legislação aplicável e este Regulamento, 
por meio de contratos, acordos de parceria, convênios, acordos de cooperação ou 
ajustes individualizados, com objetos específicos e prazo determinado. 

Art. 18 O Termo de Outorga é o instrumento jurídico utilizado para 
concessão de bolsas, auxílios e verba variável, de acordo com procedimentos 
institucionais. 

 
CAPÍTULO V 

DAS BOLSAS DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E ESTÍMULO À INOVAÇÃO 

 

Art. 19 As ações desenvolvidas pela UNESPAR em parceria com as 
Fundações de Apoio podem ensejar a concessão de bolsas de ensino, pesquisa, 
extensão e estímulo à inovação, bem como verba variável, na forma da legislação 
vigente e normas internas da UNESPAR. 

§ 1º O CAD deverá disciplinar as hipóteses de concessão de bolsas 
e os referenciais de valores, fixando critérios objetivos e procedimentos de 
autorização para participação remunerada de servidor em ações desenvolvidas pela 
UNESPAR em parceria com as Fundações de Apoio, em conformidade com a 
legislação aplicável. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 

Art. 20 Em respeito ao princípio de que os pactos devem ser 
cumpridos e da segurança jurídica das relações, os vínculos formalizados antes da 
Lei nº 20.537/2021 e em andamento, que sejam disciplinados de forma nova por esta 
Resolução, poderão ser continuados até o cumprimento total de seu objeto utilizando 
a regra pactuada entre as partes. 

Art. 21 Em se tratando de Fundação de Apoio que já atue junto à 
UNESPAR, para fins de credenciamento, terão um prazo de 180 dias após a 
aprovação desta Resolução, para juntar cópia do depósito das adequações de seu 
Estatuto Social junto ao Ministério Público 

 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 22 Os casos omissos serão apreciados pelo Conselho  de 
Planejamento, Administração e Finanças – CAD. 

. 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
SECR.CONSELHOS SUPERIORES

Protocolo: 18.435.532-9

Assunto:

Solicita  à  presidente  do  Conselho  Universitário  (COU)
apreciação de Minuta de Resolução que Regulamenta as
relações entre as Fundações de Apoio e a Universidade
Estadual do Paraná - UNESPAR, nos termos da Lei Estadual
no 20.537, de 20 de abril de 2021.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
04/01/2022 10:11Data:

Conforme consta na Ata da 8a Sessão (5a Extraordinária) do Conselho
Universitário  da  UNESPAR,  realizada  no  dia  17  de  dezembro  de  2021,  pela
Plataforma Digital Microsoft Teams, a matéria foi retirada de pauta para uma
discussão mais aprofundada na Universidade.

Ana Cristina Z. Cathcart
Secretária Geral da Reitoria
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
VICE-REITORIA

Protocolo: 18.435.532-9

Assunto:

Solicita  à  presidente  do  Conselho  Universitário  (COU)
apreciação de Minuta de Resolução que Regulamenta as
relações entre as Fundações de Apoio e a Universidade
Estadual do Paraná - UNESPAR, nos termos da Lei Estadual
no 20.537, de 20 de abril de 2021.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
17/02/2022 16:43Data:

Encaminhe-se ao Gabinete da Reitoria para as providências de estilo.

No anexo, Relatório de Auditoria emitido pela 7a. Inspetoria de
Controle Externo do Tribunal de Conta do Estado do Paraná.

Cordialmente,

Edmar Bonfim de Oliveira
Vice-Reitor | Unespar
Decreto Estadual n. 6563
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lubrificação), filtros (óleo, combustível, ar, ar-condicionado), outros (aditivo radiador, 
aditivo combustível, aditivo para-brisa, fluído de freio, extintor, palheta) e serviços 
básicos (conserto de pneus e lavagem completa”, no valor máximo estimado de R$ 
3.069.619,32. A abertura da sessão pública estava prevista para o dia 21/01/2022, 
às 8h30. 
Apontou a Representante a ocorrência de suposta irregularidade no Edital, 
consistente na vedação à apresentação de propostas contendo taxa de 
administração negativa, em contrariedade à jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União, de diversos Tribunais de Contas Estaduais e do STJ, e em prejuízo à 
busca pela proposta mais vantajosa para a Administração e à competitividade da 
licitação. 
Ao final, requereu a suspensão cautelar do certame e, no mérito, a retificação do 
Edital, de modo a ser retirada da vedação à apresentação de taxa negativa. 
A medida cautelar foi deferida pelo Despacho nº 59/22 e ratificada pelo Acórdão nº 
19/22 – Tribunal Pleno (peças 9 e 19), para o fim de determinar a imediata suspensão 
do Pregão Eletrônico nº 123/2021, diante da presença dos requisitos da 
verossimilhança (visto que esta Corte de Contas possui entendimento pela aceitação 
de taxa de administração negativa para o objeto a ser contratado, sob pena de 
restrição indevida à competitividade da licitação, por considerar que a prática não 
ofende o art. 44, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e não torna as propostas 
inexequíveis) e do perigo da demora (decorrente de a abertura do certame estar 
prevista para o dia 21/01/2022). 
Na mesma oportunidade, foi determinada a intimação e a citação do Município de 
Carambeí e do respectivo Prefeito Municipal para comprovação do imediato 
cumprimento da cautelar e exercício do contraditório em face da suposta 
irregularidade noticiada. 
O Município de Carambeí apresentou sua defesa de mérito nas peças 14 e 15, 
oportunidade em que comprovou o cumprimento da medida cautelar e requereu a 
improcedência da Representação. 
Em nova petição de peças 17 e 18, o Município Representado informou que concluiu 
pelo acatamento dos fundamentos da medida cautelar e expôs que o contrato vigente 
para aquisição de combustíveis está sem saldo para aditivo quanto aos itens DIESEL 
S-10 e Gasolina, insumos essenciais “ao bom andamento dos serviços público, 
principalmente na área da saúde, bem como, obras e outras secretarias”, motivo pelo 
qual, em face da urgência da situação, solicitou autorização para a imediata retomada 
do certame, comprometendo-se a tomar as medidas necessárias à “inclusão da 
exigência editalícia de Taxa Administrativa Zero e Negativa, retificando o Edital do 
referido Pregão Eletrônico e concedendo novos prazos administrativos aos 
Licitantes”. 
A medida cautelar foi revogada pelo Despacho nº 103/22 (peça 20), diante da 
manifestação de concordância e do compromisso assumido pelo Município 
Representado com a adequação do Edital aos precedentes deste Tribunal acerca da 
matéria, oportunidade em que foi determinada a intimação do Município de Carambeí 
e do respectivo Prefeito Municipal para comprovarem nestes autos, no prazo de 05 
(cinco) dias, a adoção das providências necessárias para o saneamento da aparente 
irregularidade que ensejou a determinação de suspensão cautelar do certame, sob 
pena de restabelecimento da medida. 
Em atendimento, o Município de Carambeí apresentou a petição de peças 23 a 25, 
em que informou a juntada do Edital de Retificação do certame, acompanhado do 
respectivo comprovante de publicação em Diário Oficial, constando a inclusão da 
admissibilidade de Taxa de Administração de valor percentual zero ou negativa nos 
itens 1.3 e 6.5 do Anexo I do Edital. 
Retornaram os autos. 
2. Considerando que, além do compromisso com a retificação do Edital, que 
ensejou a revogação da medida cautelar e a consequente autorização da imediata 
retomada do certame pelo Despacho nº 103/22, o Município Representado informou 
a juntada aos autos da documentação comprobatória da adoção das providências 
necessárias ao saneamento da aparente irregularidade, proponho a ratificação da 
decisão mencionada. 
3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno, ratifique o 
Despacho nº 103/22 (peça 20), que revogou a medida cautelar deferida pelo 
Despacho nº 59/22 e ratificada pelo Acórdão nº 19/22 – Tribunal Pleno (peças 9 e 
19), nos termos do art. 400, §§ 1º e 1º-A, do Regimento Interno. 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência para comunicação ao 
Município de Carambeí da ratificação plenária da revogação da decisão cautelar, nos 
termos dos arts. 16, LIV, e 400, § 1º, do Regimento Interno. 
Na sequência, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao 
Ministério Público de Contas para manifestações, inclusive sobre eventual perda do 
objeto da Representação, ante a retificação do Edital. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I- Ratificar o Despacho nº 103/22 (peça 20), que revogou a medida cautelar 
deferida pelo Despacho nº 59/22 e ratificada pelo Acórdão nº 19/22 – Tribunal Pleno 
(peças 9 e 19), nos termos do art. 400, §§ 1º e 1º-A, do Regimento Interno; 
II- encaminhar os autos ao Gabinete da Presidência para comunicação ao 
Município de Carambeí da ratificação plenária da revogação da decisão cautelar, nos 
termos dos arts. 16, LIV, e 400, § 1º, do Regimento Interno; e 
III- encaminhar, na sequência, os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao 
Ministério Público de Contas para manifestações, inclusive sobre eventual perda do 
objeto da Representação, ante a retificação do Edital. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Tribunal Pleno, 9 de fevereiro de 2022 – Sessão Ordinária (por Videoconferência) nº 
3. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

PROCESSO Nº:-19356/22 
ASSUNTO:-HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MARINGÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO PARANÁ 
RELATOR:-CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 205/22 - TRIBUNAL PLENO 
Processo de Homologação de Recomendações. 7ª Inspetoria de Controle Externo. 
Relatório de Auditoria. Instituições Estaduais de Ensino Superior do Paraná – 
IEES. Convênios firmados com Fundações de Apoio. Recomendações. 
Homologação. 
1. Trata-se de processo de homologação de recomendações oriundas de 
Relatório de Auditoria (peça 3) encaminhado pela 7ª Inspetoria de Controle 
Externo, em decorrência de fiscalização efetuada nas Instituições Estaduais de 
Ensino Superior do Paraná – IEES, referente a convênios firmados com Fundações 
de Apoio. 
Conforme consta do relatório, a fiscalização, realizada em consonância com as 
atribuições institucionais da 7ª Inspetoria de Controle Externo, nos termos da Portaria 
n° 281/2021 desta Corte de Contas, ocorreu no período de 19/04/2021 a 15/11/2021, 
no âmbito das seguintes entidades: 
a) Universidade Estadual de Londrina (UEL); 
b) Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP); 
c) Universidade Estadual de Maringá (UEM); 
d) Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR); 
e) Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE); 
f) Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG); 
g) Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná (UNICENTRO). 
Como resultado dos trabalhos, foram identificados 15 (quinze) achados e sugeridas 
diversas recomendações às referidas entidades, as quais se encontram compiladas 
no quadro de fls. 58 a 60 da peça 3. 
Encaminhado o Relatório de Auditoria a este Gabinete por meio do Ofício n° 01/2022 
da 7ª Inspetoria de Controle Externo (peça 2), determinou-se a remessa dos autos à 
Diretoria de Protocolo (Despacho n° 26/2022, peça 10) para que promovesse a 
autuação do feito como Processo de Homologação de Recomendações. Após, 
retornaram os autos. 
É o relatório. 
2. O presente expediente visa dar atendimento ao disposto no art. 5°, inciso XLII,[1] 
do Regimento Interno, incluído pela Resolução n° 73/2019. 
A auditoria desenvolvida pela 7ª Inspetoria que originou o relatório em questão deriva 
de diversas diligências que geraram uma série de Apontamentos Preliminares de 
Acompanhamento (anexados nas peças 4 a 9), e teve por objetivo analisar a 
existência e a efetividade dos controles exercidos pelas IEES sobre os convênios 
firmados com as Fundações de Apoio, em especial, a conformidade da 
regulamentação dessas fundações junto às IEES, bem como a formalização, gestão, 
fiscalização, prestação de contas e transparência desses convênios. 
Conforme se depreende do Relatório de Auditoria, as Fundações de Apoio “são 
instituições de direito privado instituídas pelo Código Civil – Lei nº 10.406/2002 – 
veladas pelos Ministérios Públicos Estaduais, credenciadas pelo Ministério da 
Educação e Cultura (MEC) e Ministério da Ciência e Tecnologia e Inovações (MCTI), 
e integram o Sistema Nacional de Desenvolvimento Científico, Tecnológico e de 
Inovação do País”, e são responsáveis pelo apoio administrativo à produção científica 
realizada nas universidades públicas (equivalente a 94% da produção nacional), 
permitindo aos pesquisadores se ocuparem exclusivamente das questões técnicas 
das pesquisas científicas e tecnológicas. 
Expôs a unidade de fiscalização que as Fundações de Apoio são amplamente 
fiscalizadas pelo Ministério Público, pelos Conselhos das Fundações de Apoio, por 
auditorias internas, pelo Conselho Universitário das universidades apoiadas, pela 
Controladoria Geral da União, pelo Tribunal de Contas da União e pelos Tribunais de 
Contas Estaduais, neste último caso, em decorrência dos arts. 70, 71 e 75, da 
Constituição Federal, mesmo sendo pessoas jurídicas de caráter privado, por 
assumirem em suas atividades as condições de “qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 
bens e valores públicos”, e de “responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos 
da administração direta e indireta”. 
No tocante à normativa que rege o tema, utilizada como base para a realização da 
fiscalização, consta do relatório que, no âmbito federal, as relações entre as 
Instituições Federais de Ensino e suas Fundações de Apoio são regidas pela Lei 
Federal nº 8.498/1994, com regulamentações por decretos federais, dentre os quais 
os Decretos nº 7.423/2010 e nº 8.421/2014. 

No âmbito estadual, na falta de legislação específica, todo o relacionamento entre as 
IEES e as Fundações de Apoio era embasado na Lei Federal nº 8.666/1993 e nas 
Leis Estaduais nº 15.608/2007, nº 17.312/2012, nº 11.500/1996, nº 6.174/1970 e nº 
11.713/1997, até ser recentemente sancionada a Lei Estadual nº 20.537, de 20 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as relações entre as Instituições de Ensino Superior, 
os Hospitais Universitários e os Institutos de Ciência e Tecnologia Públicos do Estado 
do Paraná e suas Fundações de Apoio. 
Assim, diante da relevância e abrangência das atividades nas áreas de ensino, 
pesquisa, extensão e desenvolvimento institucional, científico e tecnológico passíveis 
de serem empreendidas pelas Fundações de Apoio em conjunto com as IEES, e 
considerando a necessidade de atendimento ao arcabouço legal e normativo por 
ambas as partes dos convênios firmados, mostrou-se necessária a realização do 
trabalho de auditoria em exame, a fim de verificar a existência e a efetividade dos 
controles exercidos pelas Universidades do Estado do Paraná junto às Fundações 
de Apoio. 
Nesse contexto, ressalta-se que o escopo de análise da auditoria, ainda segundo 
o relatório, consistiu nos convênios que estavam vigentes no mês de maio de 2021, 
firmados entre as Universidades Estaduais do Estado do Paraná e as Fundações 
de Apoio, que foram classificados em quatro eixos principais, i) atendimento à 
sociedade; ii) cursos e eventos de extensão; iii) cursos de pós-graduação; e iv) 
outras parcerias, para subsequente definição da amostra a partir de critérios de 
relevância e risco, assim considerados os maiores valores previstos dentro de cada 
eixo. 
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Como resultado da execução dos trabalhos fiscalizatórios, foram identificados 

15 (quinze) achados e propostas diversas recomendações às Instituições 
Estaduais de Ensino Superior, havendo a equipe de auditoria concluído, ao final, 

que as entidades devem “aprimorar seus procedimentos de gestão e controle 
dos convênios firmados com as Fundações de Apoio, em especial quanto à 

normatização interna, gestão, fiscalização, controle interno, transparência  e 
prestação de contas sobre o tema, bem como quanto à adoção de novas rotinas 

de trabalho que permitam uma maior eficiência na sua execução” (peça 3, fl. 
57). 

Os achados e respectivas recomendações se encontram compilados no quadro de 
peça 3, fls. 58 a 60, a seguir reproduzido: 
 

ACHADO TÍTULO RECOMENDAÇÃO 

Achado 1 

Ausência de normativas da 
universidade que regulamentem 
o credenciamento, o 
relacionamento e o controle das 
Fundações de Apoio. 

- No que tange à UNESPAR, recomenda-

se que, no prazo de 60 dias, elabore e 

aplique normativa interna que discipline e 

regulamente o credenciamento, 

relacionamento e o controle das 

Fundações de Apoio de acordo com os 

ditames legais. 

Achado 2 

Ausência de normativas da 
universidade que regulamentem 
a participação dos seus 
servidores e docentes nas 
atividades desenvolvidas pelas 
Fundações de Apoio no âmbito 
dos projetos apoiados. 

- Com relação à UNICENTRO e UNESPAR, 

recomenda-se que, no prazo de 60 dias, 

elaborem e apliquem, dentro de suas 

competências, normativa interna para 

regulamentar a participação de seus 

servidores e docentes nas atividades 

desenvolvidas pelas Fundações de Apoio 

no âmbito dos projetos apoiados. 

Achado 3 

Ausência de normativas da 
universidade que regulamentem 
o pagamento de bolsas e 
auxílios a seus servidores, 
docentes e discentes, que 
desenvolvem atividades no 
âmbito dos projetos executados 
em parceria com as Fundações 
de Apoio. 

- No que tange à UNESPAR, recomenda-se 

que, no prazo de 60 dias, elabore e aplique, 

dentro de suas competências, normativa 

interna para regulamentar o pagamento de 

bolsas e auxílios a seus servidores, 

docentes e discentes, que desenvolvem 

atividades no âmbito dos projetos 

executados em parceria com as Fundações 

de Apoio. 

Achado 4 
Ausência de plano/projeto de 
trabalho aprovado pela 
universidade. 

- Com relação à UNICENTRO, recomenda-

se que, no prazo de 60 dias, adote como 

regra a aprovação prévia do plano/projeto 

de trabalho para todos os convênios 

firmados entre a Universidade com as 

Fundações de Apoio, independentemente 

de envolverem ou não a transferência de 

recursos financeiros. 

Achado 5 

Ausência do ato de aprovação 
prévia pelo conselho superior da 
universidade do projeto e do 
plano de trabalho. 

- No que tange à UNICENTRO e 

UNIOESTE, recomenda-se que, no prazo 

de 60 dias, passem a adotar como regra a 

aprovação prévia pela autoridade 

competente da universidade, dos projetos 

e/ou dos planos de trabalhos a serem 

executados entre a universidade e as 

Fundações de Apoio. 

Achado 6 

Ausência de parecer jurídico no 
processo de celebração do 
acordo com a Fundação de 
Apoio, firmado por procurador 
jurídico da universidade, 
referente ao contrato firmado 
com a Fundação de Apoio. 

- Com relação à UNICENTRO e 

UNIOESTE, recomenda-se que, no prazo 

de 60 dias, passem a adotar como regra a 

emissão de parecer jurídico prévio, firmado 

por procurador da universidade, em todos 

os processos de celebração de convênios 

com as Fundações de Apoio. 

Achado 7 

Ausência de processo licitatório 
(publicação do edital, 
publicação das atas de 
homologação e adjudicação, 
mapa de preço contendo os 
valores e fornecedores das 
propostas ofertadas), da 
aquisição de bens, materiais e 
serviços dos projetos, referente 
ao contrato firmado. 

- No que tange à UNICENTRO, recomenda-

se que, no prazo de 60 dias, passe a 

estabelecer, em seus termos de convênio, 

a necessidade de observar-se o disposto na 

lei estadual de licitações, quando as 

contratações de bens e serviços forem 

custeadas com recursos públicos. 

Achado 8 

Ausência de divulgação (editais 
de chamamento, anúncios em 
jornais, rádio e tv, divulgação 
nos sítios de internet etc.), para 
a sociedade dos projetos 
apoiados que realizam em 
parceria com as Fundações de 
Apoio. 

- Com relação à UEM e UNICENTRO, 

recomenda-se que, no prazo de 60 dias, 

passem a divulgar os projetos executados 

em parceria com as Fundações de Apoio, 

por meio de editais de chamamento, 

anúncios em jornais, rádio e tv, divulgação 

nos sítios de internet e redes sociais, de 

forma a divulgar suas ações ao maior 

público possível. 

Achado 9 

Ausência de parecer do controle 
interno e/ou auditoria interna 
sobre a execução dos 
contratos/convênios. 

- No que tange à UNICENTRO, UNIOESTE, 

UEPG, UEM e UNESPAR, recomenda-se 

que, no prazo de 60 dias, adotem rotinas 

internas de trabalho de modo a realizar a 

emissão de pareceres pelas unidades de 

controle interno sobre a execução de todos 

os contratos/convênios firmados com as 

Fundações de Apoio. 

Achado 
10 

Ausência de relatório de 
acompanhamento do gestor do 
contrato/projeto. 

- - Com relação à UNICENTRO e 

UNIOESTE, recomenda-se que, no prazo 

de 60 dias, adote como rotina de trabalho 

a emissão, por meio do gestor do 

contrato/convênio, de relatório de 

acompanhamento parcial, ao final de cada 

exercício financeiro, e de encerramento, 

ao término da vigência dos convênios 

firmados entre a universidade e Fundação 

de Apoio. 

ACHADO TÍTULO RECOMENDAÇÃO 

Achado 
11 

Ausência de relatório de 
acompanhamento do fiscal do 
contrato/projeto. 

- No que tange à UEL, UNIOESTE, UEPG 

e UEM, recomenda-se que, no prazo de 60 
dias, as referidas Universidades adotem 

como rotina de trabalho a emissão, por 

meio do fiscal do contrato/convênio, de 
relatório de acompanhamento parcial, ao 

final de cada exercício financeiro, e de 

encerramento, ao término da vigência dos 
convênios firmados entre a universidade e 

Fundação de Apoio. 

Achado 
12 

Ausência dos termos de 
nomeação formal do 
coordenador, gestor e fiscal do 
contrato/projeto. 

- Com relação à UEL, UNICENTRO, 

UNIOESTE, UEPG e UEM, recomenda-se 

que, no prazo de 60 dias, as referidas 
universidades adotem como rotina de 

trabalho em seus procedimentos internos a 

nomeação formal do coordenador, gestor e 
fiscal para todos os contratos/convênios 

firmados entre a universidade e as 

Fundações de Apoio. 

Achado 
13 

Ausência do ato de aprovação, 
pelo conselho superior, do 
relatório de execução, ao final 
de cada exercício financeiro, e 
de encerramento, ao término da 
vigência, dos convênios 
firmados entre a universidade e 
a Fundação de Apoio. 

- Com relação à UNICENTRO, UNIOESTE, 

UEM e UNESPAR, recomenda-se que, no 
prazo de 60 dias, as referidas 

Universidades adotem em suas rotinas de 

trabalho a emissão, por meio do Conselho 
Superior, do ato de aprovação do relatório 

de execução, ao final de cada exercício 

financeiro, e de encerramento, ao término 

da vigência, dos convênios firmados entre a 
universidade e a Fundação de Apoio. 

Achado 
14 

Ausência de divulgação nos 
portais de transparência, de 
informações detalhadas sobre 
os convênios celebrados com as 
Fundações de Apoio. 

- No que tange à UEL, UNICENTRO, 

UNIOESTE, UEPG, UEM, UNESPAR, 

recomenda-se que, no prazo de 60 dias, 

passem a divulgar nos seus respectivos 
portais da transparência as informações 

detalhadas sobre os convênios celebrados 

com as Fundações de Apoio, como: receitas, 
despesas, pagamentos a fornecedores, 

pagamentos de bolsas e auxílios a 

servidores, docentes, discentes, planos de 
trabalho, contratos, extratos bancários e 

prestação de contas parcial e final. 

Achado 
15 

Ausência de conta bancária 
específica para a movimentação 
financeira nos 
contratos/convênios firmados 
entre a universidade e a 
Fundação de Apoio. 

- Com relação à UNICENTRO e 

UNIOESTE, recomenda-se que, no prazo 

de 60 dias, as universidades adotem, em 
suas rotinas de trabalho, a inclusão nas 

minutas dos convênios firmados com as 

Fundações de Apoio, da necessidade de 
abertura de conta específica para aplicação 

dos recursos repassados. 

O “quadro de responsáveis”, contendo a indicação dos gestores responsáveis pelo 
atendimento das recomendações, consta da fl. 63 do relatório (peça 3) e se encontra 
reproduzido ao final deste voto. 
Por fim, a equipe de fiscalização sugeriu o encaminhamento do relatório à Secretaria 
de Estado da Fazenda (SEFA), à Controladoria Geral do Estado (CGE), ao Ministério 
Público do Estado do Paraná (MPPR) e à Superintendência Geral de Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior (SETI), para conhecimento, pelas seguintes razões 
(peça 3, fl. 61): 
Para concluir, em atenção ao achado referente à ausência de conta bancária 
específica para a movimentação financeira nos contratos/convênios firmados entre a 
UNICENTRO e UNIOESTE e as respectivas fundações de apoio, opina-se pelo 
encaminhamento do presente relatório à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) 
para conhecimento. 
De igual forma, opina-se pelo encaminhamento do presente relatório para a 
Controladoria Geral do Estado (CGE) para conhecimento, uma vez que o órgão 
possui entre as suas finalidades o planejamento, a coordenação, o controle, a 
avaliação, a promoção, a formulação e a implementação de mecanismos e diretrizes 
de prevenção à corrupção, bem como a regulamentação e normatização dos 
sistemas de controle no Poder Executivo Estadual. 
Opina-se, ainda, pelo encaminhamento do presente relatório para o Ministério Público 
Estadual do Paraná (MPPR) para conhecimento, uma vez que o Código Civil 
Brasileiro de 2002 impõe à instituição, em seu artigo 66, o dever de velar pelas 
fundações situadas em sua respectiva área de atuação. 
Por fim, considerando que a Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior (SETI) tem o objetivo de coordenar, implementar e executar 
políticas e diretrizes nas áreas da Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Superior, 
que possam contribuir com o desenvolvimento da sociedade paranaense e tem o 
compromisso de continuar investindo no aprimoramento das universidades 
estaduais, por meio de programas e projetos estratégicos de governo e de 
interesse da sociedade, bem como no fomento das atividades da área de ciência, 
tecnologia e inovação, opina-se pelo encaminhamento do presente relatório à 
Superintendência para conhecimento. 
Denota-se, diante de todo o exposto, que os trabalhos fiscalizatórios objeto do 
presente Relatório de Auditoria (peça 3) identificaram inconsistências na análise dos 
convênios firmados entre as Instituições Estaduais de Ensino Superior e as 
Fundações de Apoio, resultando na sugestão de diversas recomendações às 
entidades, compiladas no quadro reproduzido anteriormente. 
Proponho a homologação das recomendações pelo Tribunal Pleno, nos termos do 
art. 5º, XLII e do art. 267-A, §§ 2°, 3° e 4° do Regimento Interno, com a remessa de 
cópia desta decisão à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), à Controladoria 
Geral do Estado (CGE), ao Ministério Público do Estado do Paraná (MPPR) e à 
Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), para 
ciência. 
3. Face ao exposto, VOTO pela homologação das recomendações sugeridas no 
presente Relatório de Auditoria da 7ª Inspetoria de Controle Externo, dirigidas às 
Instituições Estaduais de Ensino Superior do Paraná – IEES, com remessa de cópia 
desta decisão à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), à Controladoria Geral do 
Estado (CGE), ao Ministério Público do Estado do Paraná (MPPR) e à 
Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), para 
ciência. 
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QUADRO DE RESPONSÁVEIS 
 

Entidade 
Responsável pelo atendimento à 
Recomendação  

Controlador Interno 

Universidade 
Estadual de 
Londrina (UEL)  

SERGIO CARLOS DE CARVALHO, 
Reitor no período de 11/06/2018 a 
09/06/2022, CPF nº 617.416.399-72, ou 
quem vier a substituí-lo 

ADÃO APARECIDO 
BRASILINO, período de 
07/06/2018 a 09/06/2022, 
CPF nº 801.922.469-68 

Universidade 
Estadual de 
Maringá (UEM)  

JULIO CESAR DAMASCENO, Reitor 
no período de 11/10/2018 a 
10/10/2022, CPF nº 652.373.150-20, ou 
quem vier a substituí-lo  

MARIA REGINA DA 
FONSECA, período de 
11/10/2018 a 10/10/2022, 
CPF nº 517.493.789-49  

Universidade 
Estadual de Ponta 
Grossa (UEPG) 

MIGUEL SANCHES NETO, Reitor no 
período de 01/09/2018 a 31/08/2022, 
CPF nº 581.571.079-20, ou quem vier a 
substituí-lo 

PAULO CESAR 
MACHADO LEMOS, 
período de 01/09/2018 a 
31/08/2022, CPF nº 
373.905.979-68 

Universidade 
Estadual do Paraná 
(UNESPAR) 

ANTONIO CARLOS ALEIXO, Reitor no 
período de 28/12/2016 a 28/12/2020, 
CPF nº 544.114.919-15, ou quem vier a 
substituí-lo 

SERGIO LUIZ MAYBUK, 
período de 01/01/2019 a 
31/12/2020, CPF nº 
572.101.959-04 

Universidade 
Estadual do Centro 
Oeste do Paraná 
(UNICENTRO) 

FÁBIO HERNANDES, Reitor no 
período de 05/02/2020 a 06/02/2024, 
CPF nº 250.206.138-51, ou quem vier a 
substituí-lo 

LEOMAR VORNES, 
período de 29/09/2019 a 
06/02/2024, CPF nº 
630.815.399-00 

Universidade 
Estadual do Oeste 
do Paraná 
(UNIOESTE) 

ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, 
Reitor no período de 01/01/2020 a 
31/12/2023, CPF nº 941.238.109-34, ou 
quem vier a substituí-lo 

JANDIRA TURATTI 
MARIGA, período de 
01/01/2020 a 31/12/2020, 
CPF nº 503.150.569-91 

 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I- Homologar as recomendações sugeridas no presente Relatório de Auditoria da 
7ª Inspetoria de Controle Externo, dirigidas às Instituições Estaduais de Ensino 
Superior do Paraná – IEES, com remessa de cópia desta decisão à Secretaria de 
Estado da Fazenda (SEFA), à Controladoria Geral do Estado (CGE), ao Ministério 
Público do Estado do Paraná (MPPR) e à Superintendência Geral de Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior (SETI), para ciência. 
QUADRO DE RESPONSÁVEIS 
 

Entidade 
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Recomendação  

Controlador Interno 

Universidade 
Estadual de 
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Reitor no período de 11/06/2018 a 
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no período de 11/10/2018 a 
10/10/2022, CPF nº 652.373.150-20, ou 
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MARIA REGINA DA 
FONSECA, período de 
11/10/2018 a 10/10/2022, 
CPF nº 517.493.789-49  

Universidade 
Estadual de Ponta 
Grossa (UEPG) 

MIGUEL SANCHES NETO, Reitor no 
período de 01/09/2018 a 31/08/2022, 
CPF nº 581.571.079-20, ou quem vier a 
substituí-lo 

PAULO CESAR 
MACHADO LEMOS, 
período de 01/09/2018 a 
31/08/2022, CPF nº 
373.905.979-68 

Universidade 
Estadual do Paraná 
(UNESPAR) 

ANTONIO CARLOS ALEIXO, Reitor no 
período de 28/12/2016 a 28/12/2020, 
CPF nº 544.114.919-15, ou quem vier a 
substituí-lo 

SERGIO LUIZ MAYBUK, 
período de 01/01/2019 a 
31/12/2020, CPF nº 
572.101.959-04 

Universidade 
Estadual do Centro 
Oeste do Paraná 
(UNICENTRO) 

FÁBIO HERNANDES, Reitor no 
período de 05/02/2020 a 06/02/2024, 
CPF nº 250.206.138-51, ou quem vier a 
substituí-lo 

LEOMAR VORNES, 
período de 29/09/2019 a 
06/02/2024, CPF nº 
630.815.399-00 

Universidade 
Estadual do Oeste 
do Paraná 
(UNIOESTE) 

ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, 
Reitor no período de 01/01/2020 a 
31/12/2023, CPF nº 941.238.109-34, ou 
quem vier a substituí-lo 

JANDIRA TURATTI 
MARIGA, período de 
01/01/2020 a 31/12/2020, 
CPF nº 503.150.569-91 

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 

MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO 

RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 

Tribunal Pleno, 9 de fevereiro de 2022 – Sessão Ordinária (por Videoconferência) nº 
3. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 

IVAN LELIS BONILHA 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

__________________________ 
1. Art. 5º Compete ao Tribunal Pleno: (...) XLII - homologar as recomendações oriundas dos 

relatórios de auditoria e de inspeção das Inspetorias de Controle Externo e das 

Coordenadorias, conforme proposta do Presidente ou do Superintendente, nos termos do 
art. 267-A, § 2º, I. 

 
SECRETARI A DA 1ª CÂM ARA  

 

"Nos termos do artigo 462 do Regimento Interno as SESSÕES ORDINÁRIAS 
PRESENCIAIS DA PRIMEIRA CÂMARA serão realizadas preferencialmente às 
SEGUNDAS-FEIRAS, às 14 horas. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da 

Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 
2020, alterada pela Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 

07 de janeiro de 2021, as sessões por Videoconferência seguirão as normativas 
definidas no Regimento Interno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para 

as sessões presenciais. Nos termos do artigo 9 da Resolução nº 77/2020, 
disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, alterada pela 

Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 07 de janeiro de 
2021, as SESSÕES ORDINÁRIAS VIRTUAIS DA PRIMEIRA CÂMARA serão 

abertas às 12 horas das segundas-feiras e encerradas às 15 horas das quintas-
feiras." 

 

1ªSECAM - Pautas 
 

Consulte a qualquer momento o site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção 

“CONSULTA PAUTA”. Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar 

SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 
SESSÃO PRESENCIAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 

Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento. Nos termos do artigo 22 
da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 

2020, alterada pela Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 
07 de janeiro de 2021, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 

nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO VIRTUAL, deverão 
apresentar requerimento nos autos dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado, 

para fins de deferimento, acompanhado dos memoriais ou de link de acesso 

público que remeta a mídia, em formato de vídeo ou áudio, com duração máxima 

de 15 minutos. Informo que por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 

plenárias. 

 
Sem publicações 

 

1ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

1ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
REITORIA

Protocolo: 18.435.532-9

Assunto:

Solicita  à  presidente  do  Conselho  Universitário  (COU)
apreciação de Minuta de Resolução que Regulamenta as
relações entre as Fundações de Apoio e a Universidade
Estadual do Paraná - UNESPAR, nos termos da Lei Estadual
no 20.537, de 20 de abril de 2021.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
22/02/2022 17:04Data:

Ao Pró-Reitor da PROPLAN, Prof. Dr. Sydnei Roberto Kempa,

Considerando a tramitação deste processo relativo à Normatização das
Fundações de Apoio no âmbito da Unespar;

Considerando o Acórdão no. 205/22-Tribunal Pleno do TCE-PR, referente à
homologação de recomendações constantes no processo no. 19.356/22, extrato
de publicação anexado a este protocolado conforme fls. 56-58;

Encaminhamos para as providências necessárias.

Atenciosamente,

Ivone Ceccato
Chefe de Gabinete da Reitoria
Portaria 297/2021-Reitoria/Unespar

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 18.435.532-9

Assunto:

Solicita  à  presidente  do  Conselho  Universitário  (COU)
apreciação de Minuta de Resolução que Regulamenta as
relações entre as Fundações de Apoio e a Universidade
Estadual do Paraná - UNESPAR, nos termos da Lei Estadual
no 20.537, de 20 de abril de 2021.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
08/03/2022 17:26Data:

Para: Dr. Paulo Sérgio Gonçalves
Procurador Geral da Unespar

Considerando  o  entendimento  dessa  PROPLAN  acerca  do  âmbito  de
apreciação e deliberação da matéria em questão e da interpretação que fazemos
do Parecer 050/2021 (folhas 41-45) emitido pela Procuradoria Geral ao afirmar
que "Vale destacar que, aindicação do Conselho de Planejamento, Administração
eFinanças - CAD, como do órgão superior competente para aprovar e fiscalizar
arelação entre a UNESPAR e a fundação de apoio, justifica-se pelo Regimento
Geral daUNESPAR[...]" nos parece ter sido equivocada a submissão ao Conselho
Universitário.

Dessa forma, solicitamos posicionamento da Procuradoria Geral sobre a
submissão da matéria em tela ao CAD - Conselho de Planejamento, Admistração
e Finanças.

Att.

Sydnei Roberto Kempa
Pró-Reitor de Planejamento

DESPACHO
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Procuradoria Jurídica 

1 

 

DDEESSPPAACCHHOO  NN..  000099//22002222--PPRROOJJUURR//UUNNEESSPPAARR  

Protocolo Digital: 18.435.532-9 

Assunto: Regulamento das Fundações de Apoio com a UNESPAR – competência do 
Conselho de Planejamento, Administração e Finanças – CAD – Fundamento 
normativo: natureza da Matéria/Objeto: Art. 9º, VI, RG 

 

Para Prof. Dr. Sydnei Roberto Kempa 
Pró-Reitor de Planejamento 

 

Trata-se de respeitosa consulta, de fls. 60, sobre a competência do órgão à submissão 
da matéria, inserida no e-Protocolo 18.435.532-9, para deliberação de resolução que 
cria o regulamento das relações entre as Fundações de Apoio e a Universidade 
Estadual do Paraná – UNESPAR, nos termos da Lei Estadual nº 20.537, de 20 de abril 
de 2021. 

Com a devida vênia, em que pese os encaminhamentos junto ao Conselho 
Universitário – COU, a competência está atrelada ao Conselho de Planejamento, 
Administração e Finanças – CAD, considerando a natureza da normativa a ser 
deliberada, a qual envolve aspectos financeiros, em pareceria com entidades, a 
exemplo do previsto no RG da UNESPAR, a saber: 

 
Art. 9º Compete ao Conselho de Planejamento, Administração e Finanças: 
[...] 
VI. deliberar sobre convênios, acordos de cooperação e contratos entre unidades 
universitárias e entidades oficiais ou particulares, para a realização de atividades didáticas 
e de pesquisa, bem como as concernentes à extensão de serviços à comunidade; 
 

Nesse sentido, inclusive, destaca o mais que elucidativo Despacho de fls. 60, ao 
destacar o RG e os fundamentos elencados no PARECER N. 050/2021-PJ-
PROJUR/UNESPAR, de fls. 41 a 45, sem prejuízo de observar o previsto no §1º do 
art. 5º da Minuta às fls. 48. 

Destarte, segue o entendimento pelo encaminhamento da matéria ao CAD, com as 
formalidades de estilo. 

 

Data do protocolo e Assinado digitalmente. 

 

Paulo Sérgio Gonçalves  
Procurador Geral - Unespar 
Kd 
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Paranavaí, 22 de abril 2022.
Mem.014/2022

PROPLAN/UNESPAR

De: Sydnei Roberto Kempa
Pró-Reitoria de Planejamento
Para: Profa. Salete Machado Sirino
Reitora da UNESPAR

ASSUNTO:
Encaminha Minuta que Regulamenta as relações entre as Fundações de Apoio
e a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR para analise e deliberação
pelo CAD

Considerando o disposto no Regimento Geral da Unespar;

o despacho N. 099//2022--PROJUR/UNESPAR da contido nas fls 61, Mov

16 do e-protocolo 18.435.532-9;

O Acordão O disposto no Acórdão Nº 205/22 - Tribunal Pleno que homologa

as recomendações contidas no Processo: 19356/22;

Encaminhamos, para apreciação e deliberação do Conselho de Planejamento,

Administração e Finanças, a Minuta que Regulamenta as Relações entre as

Fundações de Apoio e a Unespar, com as atualizações apontadas pelo

Relatório do Tribunal de Contas de processo número 19356/22,

homologadas pelo Acórdão número 205/22 do Tribunal Pleno.

SYDNEI ROBERTO KEMPA
Pró-Reitor de Planejamento
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As questões de auditoria aplicadas na execução da fiscalização identificaram os achados a seguir elencados com as
Recomendações propostas:

ACHADO TÍTULO RECOMENDAÇÃO AÇÃO EM EXECUÇÃO

Achado 1 Ausência de normativas da universidade
que regulamentem o credenciamento, o
relacionamento e o controle das
Fundações de Apoio.

- No que tange à UNESPAR, recomenda-se que, no prazo de
60 dias, elabore e aplique normativa interna que discipline e
regulamente o credenciamento, relacionamento e o controle
das Fundações de Apoio de acordo com os ditames legais.

Por meio do Processo 18.015.859-6,
a Unespar está organizando tais
normativas.
(Minuta de Resolução em Anexo).

Achado 2 Ausência de normativas da universidade
que regulamentem a participação dos seus
servidores e docentes nas atividades
desenvolvidas pelas Fundações de Apoio
no âmbito dos projetos apoiados.

- Com relação à UNICENTRO e UNESPAR, recomenda-se
que, no prazo de 60 dias, elaborem e apliquem, dentro de
suas competências, normativa interna para regulamentar a
participação de seus servidores e docentes nas atividades
desenvolvidas pelas Fundações de Apoio no âmbito dos
projetos apoiados.

Inserção do § 2º do Artigo 21

Achado 3 Ausência de normativas da universidade
que regulamentem o pagamento de bolsas
e auxílios a seus servidores, docentes e
discentes, que desenvolvem atividades no
âmbito dos projetos executados em
parceria com as Fundações de Apoio.

- No que tange à UNESPAR, recomenda-se que, no prazo de
60 dias, elabore e aplique, dentro de suas competências,
normativa interna para regulamentar o pagamento de bolsas e
auxílios a seus servidores, docentes e discentes, que
desenvolvem atividades
no âmbito dos projetos executados em parceria com as
Fundações de Apoio.

Art. 19, § 1° da Minuta de
Resolução.

Achado 9 Ausência de parecer do controle interno
e/ou auditoria interna sobre a execução
dos contratos/convênios.

- No que tange à UNICENTRO, UNIOESTE, UEPG, UEM e
UNESPAR, recomenda-se que, no prazo de 60 dias, adotem
rotinas internas de trabalho de modo a realizar a emissão de
pareceres pelas unidades de controle interno sobre a
execução de todos os
contratos/convênios firmados com as Fundações de Apoio.

Esta ação pode ser adicionada entre
os arts. 9 e 12 da Minuta de
Resolução. E Inserção do Artigo 17

Achado 13 Ausência do ato de aprovação, pelo - Com relação à UNICENTRO, UNIOESTE, UEM e Art. 12 da Minuta de Resolução.
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conselho superior, do relatório de
execução, ao final de cada exercício
financeiro, e de encerramento, ao término
da vigência, dos convênios firmados entre
a universidade e a Fundação de Apoio.

UNESPAR, recomenda-se que, no prazo de 60 dias, as
referidas Universidades adotem em suas rotinas de trabalho a
emissão, por meio do Conselho Superior, do ato de aprovação
do relatório de execução, ao final de cada exercício financeiro,
e de encerramento, ao término da vigência, dos convênios
firmados entre a universidade e a Fundação de Apoio.

Alteração do Artigo 12 .

Achado 14 Ausência de divulgação nos portais de
transparência, de informações detalhadas
sobre os convênios celebrados com as
Fundações de Apoio.

- No que tange à UEL, UNICENTRO, UNIOESTE, UEPG,
UEM, UNESPAR, recomenda-se que, no prazo de 60 dias,
passem a divulgar nos seus respectivos portais da
transparência as informações detalhadas sobre os convênios
celebrados com as Fundações de Apoio, como: receitas,
despesas, pagamentos a fornecedores,
pagamentos de bolsas e auxílios a servidores, docentes,
discentes, planos de trabalho, contratos, extratos bancários e
prestação de contas parcial e final.

Acrescentar um Art. ou mesmo § que
oriente para essa ação. Inserção do
Artigo 14
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RESOLUÇÃO Nº XX/2022 – COU/UNESPAR

Regulamenta as relações entre as Fundações
de Apoio e a Universidade Estadual do
Paraná – UNESPAR, nos termos da Lei
Estadual nº 20.537, de 20 de abril de 2021, e
adota outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS e REITORA DA UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e
regimentais, e considerando:
o disposto na Lei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, que estabelece
normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos
Poderes do Estado do Paraná;
o disposto na Lei nº 20.537, de 20 de abril de 2021, que dispõe sobre as relações
entre as Instituições de Ensino Superior, os Hospitais Universitários e os Institutos
de Ciência e Tecnologia Públicos do Estado do Paraná e suas Fundações de Apoio;
o disposto no Decreto Estadual nº 8.796 de 23 de setembro de 2021, que
regulamenta a Lei nº 20.537, de 20 de abril de 2021;
o disposto na Portaria n.º 09/2021-SETI, D.O.E. nº 10.979, de 19 de julho de 2021,
que dispõe sobre o registro das fundações de apoio a que se refere o Inciso IV, do §
2º, do Artigo 6º da Lei Estadual nº 20.537/2021;
O disposto no Acórdão Nº 205/22 - Tribunal Pleno que homologa as
recomendações contidas no Processo: 19356/22;
o Regimento Geral e o Estatuto da Universidade Estadual do Paraná; e
as atividades realizadas pelo Grupo de Trabalho (GT) designado pela Portaria nº
871/2021-CAD,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regulamento que estabelece as relações entre as
Fundações de Apoio e a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, para os
efeitos da Lei Estadual nº 20.537, de 20 de abril de 2021, conforme Anexo, parte
integrante desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando
demais disposições contrárias.

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar.
Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Paranavaí, 15 de dezembro de 2021.

Salete Paulina Machado Sirino
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Reitora da Unespar
Decreto Nº 6563/2020

(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7304/2021)
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ANEXO

REGULAMENTO QUE ESTABELECE AS RELAÇÕES ENTRE AS FUNDAÇÕES
DE APOIO E A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta resolução regulamenta as relações das Fundações de
Apoio junto à Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR), nos termos da Lei
Estadual nº 20.537, de 20 de abril de 2021, e do Decreto Estadual nº 8.796/2021.

Art. 2º Para efeito de credenciamento, são consideradas Fundações
de Apoio à UNESPAR aquelas instituídas com a finalidade de apoiar projetos de
ensino, pesquisa, extensão, gestão de hospitais e de saúde pública;
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico; e estímulo à inovação,
inclusive para a gestão administrativa, financeira e de pessoal, necessária à
execução desses projetos.

Art. 3o A UNESPAR somente poderá celebrar instrumentos jurídicos
para receber apoio de Fundações com registro ativo na Superintendência Geral de
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), obtido após o credenciamento da
fundação de apoio junto à Universidade.

CAPÍTULO II
DO CREDENCIAMENTO, TRÂMITES E DESCREDENCIAMENTO

Art. 4º O credenciamento das Fundações de Apoio é realizado
mediante solicitação formal da fundação interessada, dirigida à autoridade máxima
da instituição, acompanhado dos seguintes documentos:

I. Solicitação de credenciamento, indicando a finalidade estatutária
da Fundação de Apoio e as principais atividades que pretende
apoiar;

II. Cópia do Estatuto social da Fundação de Apoio, de acordo com
a legislação vigente;

III. Cópia das Atas dos Órgãos da Fundação de Apoio,
comprovando a composição dos órgãos dirigentes da
entidade, de acordo com a legislação vigente;

IV. Certidões expedidas pelos órgãos públicos competentes, para a
comprovação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária da Fundação de Apoio, sendo:
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a. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ;

b. Certidão negativa de débitos do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS);

c. Certidão negativa de débitos perante a Justiça do
Trabalho;

d. Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Federal;
e. Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Estadual;
f. Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Municipal;
g. Atestado de Regularidade Formal emitido pelo Ministério

Público do Estado do Paraná (MP/PR)
h. Cópia do RG e do CPF do dirigente da entidade privada;
i. Cópia do comprovante de endereço do dirigente.

§ 1º O pedido de credenciamento da Fundação de Apoio poderá ter
aprovação condicionada à apresentação de documentos complementares
necessários à instrução do processo.

§ 2º Documentos complementares serão aqueles elencados na
regulamentação própria da instituição apoiada, para os casos que sejam
necessárias informações e/ou comprovações e/ou atualizações para a finalidade da
atividade da Fundação de Apoio com a instituição apoiada.

Art. 5º A Fundação de Apoio interessada no credenciamento deve
protocolar solicitação e observar os seguintes trâmites internos da UNESPAR:

I. Solicitação da Fundação de Apoio, por meio de Ofício,
direcionado ao(à) Reitor(a), utilizando-se do Sistema de
Protocolo Integrado (e-Protocolo), acompanhada da
documentação exigida no Art. 4º.

II. Análise e manifestação da Diretoria de Projetos e Convênios
(DPC/PROPLAN) acerca da presença de todos os
documentos previstos no art. 4º deste Regulamento, podendo
solicitar diligências e medidas necessárias à instrução do
processo e esclarecimentos de situações.

III. Análise e emissão de parecer da Procuradoria Jurídica –
PROJUR.

IV. Eventuais providências solicitadas pela PROPLAN.
V. Ciência por parte do Gabinete da Reitoria.
VI. Análise e deliberação sobre o credenciamento junto ao Conselho

de Planejamento, Administração e Finanças – CAD.
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§ 1º Após aprovação no Conselho de Planejamento, Administração e
Finanças – CAD, cuja competência está estabelecida no Art. 9º do Regimento Geral
da Unespar, a Secretaria Geral deverá encaminhar à Superintendência Geral de
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), ou órgão que venha a sucedê-la,
ofício do(a) Reitor(a) solicitando o registro da Fundação de Apoio credenciada,
acompanhado da Resolução de Credenciamento e da Ata de deliberação do CAD,
nos termos da Lei Estadual nº 20.537, de 20 de abril de 2021.

Art. 6º Poderão ser credenciadas tantas fundações de apoio à
UNESPAR quanto forem as inscritas, desde que cumpridos os requisitos previstos
nas leis que regulam a matéria desta Resolução.

Art. 7º O credenciamento poderá ser realizado uma única vez, e na
hipótese de descredenciamento, uma vez sanados os vícios que ensejaram essa
penalização, as fundações de apoio poderão pleitear novo credenciamento, nos
termos das normas aprovadas nesta Resolução.

Art. 8º A Fundação de Apoio pode ser descredenciada nas
hipóteses previstas neste Regulamento e nas Leis em vigor no país, mediante
processo administrativo, respeitados os princípios da oficialidade, informalismo,
instrumentalidade das formas, verdade real e devido processo legal.

CAPÍTULO III
DO RELATÓRIO

Art. 9º Anualmente, até o fim do primeiro trimestre, a Fundação de
Apoio deverá apresentar relatório das atividades do exercício anterior, seguindo as
diretrizes a serem editadas em ato normativo conjunto pela Diretoria de Projetos e
Convênios (DPC) e Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN), ouvidas as demais
Pró-Reitorias.

§ 1º O ato normativo conjunto citado no caput deverá trazer
parâmetros de avaliação de desempenho administrativo, financeiro, contábil e
acadêmico das Fundações de Apoio credenciadas.

§ 2º Os parâmetros acadêmicos de avaliação serão definidos com a
participação das Pró-Reitorias, no âmbito das suas competências.

Art. 10 Do Relatório Anual de Atividades deverá constar,
obrigatoriamente:

I. relatório quantitativo e qualitativo das ações desenvolvidas em
parceria com a UNESPAR;

II. relatório dos valores gerais movimentados e dos valores
comprovadamente repassados à UNESPAR nas ações
desenvolvidas em parceria com a Universidade;
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III. outras informações necessárias para a realização da análise de
desempenho, indicadas no ato normativo conjunto.

Art. 11 O relatório deverá ser protocolado pela Fundação de Apoio,
via e-Protocolo Digital, acompanhado das certidões expedidas pelos órgãos públicos
competentes para a comprovação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária, bem como com cópia do Estatuto da Fundação de Apoio, em caso de
alteração do mesmo.

Art. 12 O Relatório de Execução, ao final de cada exercício
financeiro e Relatório de Encerramento , ao término da vigência dos
convênios firmados seguirá a seguinte tramitação:

I. após protocolado, o Relatório Anual seguirá para a DPC, para
análise e manifestação acerca da presença e regularidade de
todos os documentos previstos no artigo 4º desta normativa, e
do cumprimento mínimo dos índices e parâmetros previstos
no Ato Normativo mencionado no Art. 9º. A DPC poderá
solicitar esclarecimentos e documentação complementar para
a realização desta análise e manifestação;

II. a DPC encaminhará o processo à PROPLAN para ciência e
manifestação;

III. a PROPLAN encaminhará o processo à PROJUR para análise e
parecer;

IV. após análise, a PROJUR devolverá o processo à PROPLAN
para eventuais providências que indicar, e posterior
encaminhamento ao CAD para exame e manifestação;

V. após a deliberação do CAD o processo será encaminhado à
PROPLAN para registro em sistema de informação online
específico, a ser desenvolvido pela Diretoria de Tecnologia da
Informação, e após à DPC para arquivamento.

Art. 13 A apresentação do Relatório Anual de Atividades não exime
a Fundação de Apoio da obrigação de apresentar os relatórios previstos na
regulamentação e instrumentos jurídicos concernentes às ações específicas
desenvolvidas em parceria com a UNESPAR.

§ 1º Cada ação desenvolvida em parceria com a UNESPAR
submeter-se-á ao seu regramento específico, legal e normativo, possuindo prazos e
obrigações próprias, a depender da sua natureza.

§ 2º A UNESPAR poderá solicitar, a qualquer tempo, que a
Fundação de Apoio apresente relatórios parciais das atividades em curso, bem
como da situação financeira de cada ação desenvolvida em parceria com a
fundação de apoio.

§ 3º A Fundação de Apoio deverá disponibilizar à UNESPAR,
quando esta entender necessário, o exame de toda a documentação comprobatória
relativa às ações desenvolvidas em parceria.
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Art. 14 Os convênios em execução devem ser divulgados em
área específica no Portal da Transparência da Unespar e nos sítios das
Fundações de Apoio, informações, tais como receitas, despesas, pagamentos
a fornecedores, pagamentos de bolsas e auxílios a servidores, docentes,
discentes, planos de trabalho, contratos, extratos bancários e prestação de
contas parcial e final.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DE PARCERIA

Art. 15 As parcerias entre a UNESPAR e as Fundações de Apoio
são disciplinadas pelas normas internas da UNESPAR e pela legislação aplicável.

Art. 16 As parcerias entre a UNESPAR e as Fundações de Apoio
para o desenvolvimento de ações institucionais, são formalizadas por instrumentos
jurídicos apropriados, com objetos específicos e prazo determinado.

Art. 17 Os convênios e ou contratos celebrados com as
Fundações de Apoio e Unespar estão submetidos aos mesmos trâmites dos
demais convênios/contratos executados pela Diretoria de Projetos e
Convênios (DPC-PROPLAN) e regulações avaliativas executadas pelo Controle
Interno,

Art. 18 Podem ser firmados acordos de cooperação previsto no art.
12, do Decreto nº 8.796/2021, mediante aprovação de Plano de Trabalho, de acordo
com procedimentos institucionais.

Art. 19 As Fundações de Apoio, uma vez credenciadas, podem se
relacionar com a UNESPAR, obedecida a legislação aplicável e este Regulamento,
por meio de contratos, acordos de parceria, convênios, acordos de cooperação ou
ajustes individualizados, com objetos específicos e prazo determinado.

Art. 20 O Termo de Outorga é o instrumento jurídico utilizado para
concessão de bolsas, auxílios e verba variável, de acordo com procedimentos
institucionais.

CAPÍTULO V
DAS BOLSAS DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS E ESTÍMULO À INOVAÇÃO

Art. 21 As ações desenvolvidas pela UNESPAR em parceria com as
Fundações de Apoio podem ensejar a concessão de bolsas de ensino, pesquisa,
extensão e estímulo à inovação, bem como verba variável, na forma da legislação
vigente e normas internas da UNESPAR.
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§ 1º O CAD deverá disciplinar as hipóteses de concessão de bolsas
e os referenciais de valores, fixando critérios objetivos e procedimentos de
autorização para participação remunerada de servidor em ações desenvolvidas pela
UNESPAR em parceria com as Fundações de Apoio, em conformidade com a
legislação aplicável.

§ 2º O CAD regulamentará, por meio de resolução específica, a
participação de discentes, servidores e docentes nas atividades desenvolvidas
pelas Fundações de Apoio no âmbito dos projetos apoiados.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 22 Em respeito ao princípio de que os pactos devem ser
cumpridos e da segurança jurídica das relações, os vínculos formalizados antes da
Lei nº 20.537/2021 e em andamento, que sejam disciplinados de forma nova por
esta Resolução, poderão ser continuados até o cumprimento total de seu objeto
utilizando a regra pactuada entre as partes.

Art. 23 Em se tratando de Fundação de Apoio que já atue junto à
UNESPAR, para fins de credenciamento, terão um prazo de 180 dias após a
aprovação desta Resolução, para juntar cópia do depósito das adequações de seu
Estatuto Social junto ao Ministério Público

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 Os casos omissos serão apreciados pelo Conselho de
Planejamento, Administração e Finanças – CAD.

.
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